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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

31/2026 70006 Rascunho JOSE DE RIBAMAR PORTELA DE CARVALHO

Título: Aquisição veiculos TRE

Observações: Processo SEI 0006110-56.2026.6.18.8000

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.110.468,5000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

623689 - Veículo Utilitário Tipo Motor: Diesel , Cilindrada Mínima: 

2.400 CM3, Potência Mínima Motor: 190 CV, Capacidade 

Passageiro: 5 , Tipo Direção: Elétrica , Tipo Tração: 4x4 , Carga Útil 

Mínima: 1000 KG, Quantidade Portas: 4 , Transmissão: Manual

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 390.000,0000 R$ 426.670,0000 R$ 411.610,0000

 Coeficiente de Variação: 8,1096%

 Desvio Padrão: 34.601,2454

Maior Preço: R$ 488.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 457.000,0000 13/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

18010105900352025 13/01/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços para futura aquisição de 

400 (quatrocentas) unidades de 

veículos tipo SUV de grande porte e 

400 (quatrocentas) unidades de 

veículos tipo SUV de médio porte, 

todos novos, de primeiro uso,

devidamente emplacados e 

licenciados, destinados ao 

atendimento das necessidades das 

Guardas Civis Municipais (GCMs) do 

Estado de São Paulo,mediante 

adesão à Ata de Registro de Preços 

(ARP), a ser gerenciada pela 

Secretaria da Segurança Pública.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 180101 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MAGGI MOTORS LTDA. SW4 SRX PLATINUM 7 L

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 488.000,0000 29/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98340305900542025 29/07/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para futura e eventual 

aquisição de veículo utilitário, zero 

km, para atender as necessidades 

institucionais do Gabinete do 

Prefeito Municipal de Caetité-BA. 

Senhores Licitantes, ocorrendo 

divergência entre a descrição do 

produto constante no código SIASG 

(CATSER) e no Termo de Referência 

(Anexo l), prevalecerá à descrição 

deste último, a fim de tornar mais 

ágil à fase dehabilitação.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 983403 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PREMIER COMERCIO E SERVICOS LTDA SW4

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/180101/5/900352025/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=180101&numprp=900352025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=18010105900352025
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/983403/5/900542025/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=983403&numprp=900542025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98340305900542025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 II

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL - 

Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 401.800,0000 29/07/2025 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

29/07/2025
GM MODELO: TRAILBLAZER HIGH 

COUNTRY (R6A)
-

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

11:13 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174-2025 SUV pref caxias do sul.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 II

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 16ª REGIÃO - Contratações 

Similares pela Administração Pública

1 R$ 405.076,0000 22/08/2025 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

22/08/2025
MITSUBISHI PAJERO SPORT HPE 2.4 

2024/2025
-

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

11:18 PETRT16 90012/2025 SUV trt 16.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 II

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE ALAGOAS - Contratações Similares 

pela Administração Pública

5 R$ 418.144,0000 16/03/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

16/03/2026 SUV DO TIPO 4X4 -

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

11:31
contrato 004/2026 pregao 

eletronico 03/2026,
TJ-AL SUV.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 II

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS - Contratações 

Similares pela Administração Pública

3 R$ 390.000,0000 14/04/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

14/04/2026
Chevrolet Modelo: Trailblazer HIGH - 

Contry2026/2026
-

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

11:40

Pregão Eletrônico - SPR nº 6/2026, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45

/2026

TJ-TO SUV.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

611520 - Veículo Pick-Up Tipo Motor: Diesel , Tipo Direção: 

Hidráulica , Potência Motor: 190 CV, Capacidade Passageiro: 5 , 

Tipo Tração: 4x4 , Quantidade Portas: 4 , Cor: Preta , Modelo: 

Cabine Dupla , Tipo Cambio: Automático

Unidade 4

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 270.000,0000 R$ 299.470,0000 R$ 299.000,0000

 Coeficiente de Variação: 7,6177%

 Desvio Padrão: 22.812,7749

Maior Preço: R$ 329.880,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 270.000,0000 18/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98722505901452025 18/12/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de veículos tipo pick-up 

4x4

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 987225 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA COMERCIAL LTDA GWM

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 287.000,0000 10/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98378105900742025 10/09/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de 1 veículo tipo pick-up, 

com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar nº 

202413390020, destinadoao 

deslocamento do Castramóvel em 

estradas urbanas e rurais.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 983781 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

TURIM NEGOCIOS LTDA CHEVROLET S10 4X4 DI

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=987225&numprp=901452025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98722505901452025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=983781&numprp=900742025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98378105900742025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 II

NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT - 

Contratações Similares pela 

Administração Pública

1 R$ 311.000,0000 01/04/2025 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

01/04/2025 Ford/Ranger XLS WD Automática -

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

15:53
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2025 

REGISTRO DE PREÇOS: 001/2025
20 - Ata de Registro de Preço.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 II

CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA - MA - Contratações 

Similares pela Administração Pública

1 R$ 329.880,0000 14/03/2025 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

14/03/2025 CHEVROLET S-10 -

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:07 Pregão Eletrônico N° 90002/2024 01. Proposta Comercial X CAR.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

603283 - Carro Elétrico Capacidade Carga: 350 KG, Potência 

Motor: 6,7 HP, Velocidade Máxima: 25 KM/H, Voltagem Sistema 

Principal: 48 V, Comprimento: 368 Cm MM, Largura: 135,5 Cm MM, 

Características Adicionais: Para 02 Pessoas

Unidade 4

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 149.990,0000 R$ 168.468,5000 R$ 168.244,5000

 Coeficiente de Variação: 10,5403%

 Desvio Padrão: 17.757,1202

Maior Preço: R$ 187.395,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/AP 

- Compras.gov.br
2 Unidade R$ 151.489,0000 22/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

7002905900222025 22/12/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de 02 (dois) veículos 

novos, da classe de serviço, 100% 

elétrico, conforme especificações 

abaixo, dando-se como parte do 

pagamento na aquisição dos 

veículos novos, 02 (dois) veículos 

usados de propriedade do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado do 

Amapá.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 70029 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VEGA SEUL AUTOMOTORES COMERCIAL LTDA BYD

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/AP 

- Compras.gov.br
2 Unidade R$ 149.990,0000 01/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

7002905900192025 01/10/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de 02 (dois) veículos 

novos, da classe de serviço, 100% 

elétrico, conforme especificações 

abaixo, dando-se como parte do 

pagamento na aquisição dos 

veículos novos 02 (dois) veículos 

usados de propriedade do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado do 

Amapá.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 70029 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VEGA SEUL AUTOMOTORES COMERCIAL LTDA BYD

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=700290&numprp=222null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=07002905900222025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=700290&numprp=192null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=07002905900192025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 187.395,0000 15/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

8001505900132025 15/08/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de veículos automotores, 

100% elétricos e híbridos combustão

/elétrico, 0 (zero) Km, para atender 

às necessidades do Tribunal 

Regional do Trabalho da14ª Região.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 80015 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

RAVIERA E-MOBILITY LTDA DOLPHIN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 II

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO PIAUÍ - Contratações Similares 

pela Administração Pública

5 R$ 185.000,0000 10/11/2025 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

10/11/2025 Marca/Modelo:BYD DOLPHIN -

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:22
CONTRATO Nº 271/2025 - PJPI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
Contrato eletrico TJPI.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

620781 - Carregador Bateria Tipo: Veicular , Tensão Alimentação: 

220 V, Capacidade: 01 Veículo , Aplicação: Bateria Veículos 

Elétricos , Corrente Saída: 32 A, Potência: 7,2 KW, Acessórios: 

Cabo De 5 Metros , Conexão: Conector Tipo 2

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3.713,4900 R$ 8.108,6225 R$ 6.660,5000

 Coeficiente de Variação: 54,9015%

 Desvio Padrão: 4.451,7528

Maior Preço: R$ 15.400,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/800150/59/00132null/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=800150&numprp=132null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=08001505900132025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 5.521,0000 30/03/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92942505900032026 30/03/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição e implantação de 4 

(quatro) estações de carregamento 

para veículos elétricos, com 

respectivos suportes e execução da 

infraestrutura elétrica e 

civilnecessária, nos 

estacionamentos da Câmara 

Municipal de Cubatão, nos termos 

da tabela abaixo, conforme 

condições, quantidades e 

especificações do Termo de 

Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 929425 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

POWERCOM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA POWERCOM

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I

AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - 

Compras.gov.br

20 Unidade R$ 3.713,4900 12/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

39300105900082025 12/09/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição, por meio de Sistema de 

Registro de Preços, de carregadores 

rápidos para veículos elétricos, do 

tipo Wallbox.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 393001 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

47.588.127 LUAN BATISTA DUARTE EVE 0074H

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=929425&numprp=900032026&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=92942505900032026
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/393001/5/900082025/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=393001&numprp=900082025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=39300105900082025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
PREFEITURA DE ARAPONGAS - PR - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 7.800,0000 09/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98742705900932025 09/09/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de 01 (um) veículo 

automotor 100% elétrico e 01 (uma) 

unidade de carregamento 

inteligente (Wallbox),em 

atendimento ao Gabinete do 

Prefeito do Município de Arapongas.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987427 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LINKMARKET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA COLETEK ENERGIA/ COL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO 

FEDERAL - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 15.400,0000 04/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

97400305900182025 04/08/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento e 

a instalação completa de 2 (duas) 

estações para a recarga de veículos 

eletrificados (elétricos e híbridos), 

com capacidade mínima para até 22 

KW, com garantia on site, pelo 

período de 12 (doze) meses, 

incluindo todos os componentes 

adequados para uso diário e 

coletivo em locais externos e 

públicos, destinadas ao 

estacionamento dos Edifícios Sede e 

Anexo do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal TCDF.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 974003 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BAND TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS DE ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA Weg

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=987427&numprp=900932025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98742705900932025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=974003&numprp=900182025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=97400305900182025


10 de 10

Relatório emitido em 27/04/2026 09:47

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, - Bairro Areinha, São Luís/MA, CEP 65030-015

Telefone: (98) 2109 - 9300 - www.trt16.jus.br

CONTRATO Nº 29/2025

Processo nº 000004915/2025
  
 

  

CONTRATO TRT16 Nº 29/2025 (PE
TRT16 90012/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO CAMINHONETE SUV 4X4, QUE
CELEBRAM, ENTRE SI, O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO E A EMPRESA INOVATTO VEÍCULOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº
23.608.631/0001-93, situado na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha – São Luís/MA, CEP: 65030-015, neste ato representado pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente, MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, nomeada pela Resolução Administrativa TRT16
nº 191, de 1º de dezembro de 2023, publicada no DEJT de 06 de dezembro de 2023, portador da Matrícula nº 938, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa INOVATTO VEÍCULOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.115.386/0001-97, sediado(a) na Rua 18, nº
145, Qd. A9, Lt. 24, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74120-080, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por GUILHERME MENDES DE OLIVEIRA CARVALHO,  tendo em vista o que consta no Protocolo Administrativo nº 000004915/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do(a) PE TRT16 n° 90012/2025, tipo Menor Preço, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de um veículo do tipo caminhonete SUV 4X4, capacidade mínima de sete
ocupantes, motorização com potência mínima de 190 CV, movido à diesel, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas, no Termo
de Referência, Anexo I, deste Contrato.
1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTIDADE

1 Veículo do tipo caminhonete 4X4,
conforme especificado nos  subitens
4.5. e 4.6. doTermo de Referência.

370047 und 01

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência (doc. 0271695);
1.3.2. O Edital da Licitação (doc. 0273929);
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO (doc. 0278475);
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato, nos termos do artigo 105 da Lei nº
14.133/2021.
3. . CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, itens 5,  6 e 15.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 405.076,00 (quatrocentos e cinco mil e setenta e seis reais).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 
1

Veículo do tipo
caminhonete 4X4,
conforme especificado
nos subitens 4.5. e 4.6.
deste Termo de
Referência

 
370047

 
und

 
01

 
R$
405.076,00

 
R$ 405.076,00

TOTAL R$ 405.076,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

22/08/2025, 14:18 SEI/TRT16 - 0280849 - Contrato

https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=282770&infra_sistema=100000100&infra_… 2/11



outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.  CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato, item 7.
6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
correção monetária
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido do Contratado, observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano, com data-base vinculada à data d Orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, limitado o reajuste à variação
do IPCA/IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao Contratante, sem prejuízo da necessária negociação
pelo gestor com vistas à obtenção de condição mais vantajosa.
7.2. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
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9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.
9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, dado que não foram identificados
riscos ou prejuízos que possam ser gerados pela empresa contratada, visto se tratar de compra com entrega imediata e integral do bem
adquirido.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Ato Regulamentar GP/TRT16 nº 02/2023, o
contratado que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.6 e 12.1.8 do subitem 12.1, de 10% (dez por cento)
sobre o valor global da Nota de Empenho, no caso de inexecução do objeto.

12.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos dos citados no subitem anterior serão consideradas independentes entre
si e poderão ser aplicadas conjuntamente com as de advertência, impedimento de licitar e contratar com a Administração deste Tribunal,
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
12.5. No caso de rescisão por inadimplência, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinar o termo contratual no prazo estabelecido no edital, depois de comprovada a habilitação e feita a negociação.
12.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do Contratante.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o CONTRATANTE dará ciência ao Contratado para que recolha aos cofres da União, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da comunicação, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar
ao Tribunal cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada
será cobrado judicialmente.
12.10. 9.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
– CEIS, nos termos do art. 23, da Lei nº. 12.846/13.
12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.15. Os débitos do contratado para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Das indenizações e multas.

22/08/2025, 14:18 SEI/TRT16 - 0280849 - Contrato

https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=282770&infra_sistema=100000100&infra_… 8/11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:
13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
legislação que rege a matéria; e
13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art.
139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 080018/0001 – Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
II - Fonte de Recursos: 1000000000;
III - Programa de Trabalho: 168170 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas;
IV - Elemento de Despesa: 4.4.90- Equipamentos e Material Permanente;
V - Subelemento: 52 - Veículos de Tração Mecânica.
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15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária no Maranhão, nesta cidade de São Luís, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o

presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
 

São Luís/MA, datado e assinado digitalmente
 
 

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 
 
 

GUILHERME MENDES DE OLIVEIRA CARVALHO
Empresa INOVATTO VEÍCULOS LTDA.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 22/08/2025, às 09:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME MENDES DE OLIVEIRA CARVALHO, Usuário Externo, em 22/08/2025, às 13:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0280849 e o código CRC
967BA1F8.

Referência: Processo nº 000004915/2025 SEI nº 0280849
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Gestão das Contratações 
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SUBDIREÇÃO GERAL 
Processo n°: 2025/128359. 
Assunto: Celebração de Contrato — Aquisição de cinco veículos tipo SUV. 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJAL. 

DESPACHO  

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o 

Pareceres UCI n° 19/2026 e GCGPJ n° 120/2026 de lavra da Consultoria Jurídica do TJAL, AUTORIZO a celebra- 

ção do Contrato n° 	/2026, oriundo do Pregão Eletrônico 003/2026, a ser firmado com a empresa: 

1) TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ de n°. 

46.401.065/0001-40, para a aquisição de 5 (cinco) veículos SUV, conforme proposta da Contratada (ID. 

D2686072), referente ao Lote Único, destinado ao atendimento do pleito do Setor de Transportes do Poder Judiciá-

rio de Alagoas, no valor global de R$ 2.090.720,00 (dois milhões, noventa mil, setecentos e vinte reais). 

Conforme preceitua o art. 91 da Lei 14.133/211, se revela indispensável a apresentação de certidões de re-

gularidade fiscal e trabalhista, bem como as seguintes declarações: inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a administração pública; atendimento dos requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; De-

claração em atendimento ao disposto inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; Declaração conforme Resolu-

ções n°156, de 08 de agosto de 2012; n°07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolu-

ção n° 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça —CNJ; e consulta prévia aos cadastros: Lici-

tante inidôneos (TCU), Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS (CGU) e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas — CNEP. 

À Subdireção Geral parias devidas providências. 

Maceió/AL, 	de Mi 	de 2026. 

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCÚURT ARAÚJO 
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas 

1 Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terãe forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem á contrafação, divulgados e 
mantidos â disposição do público em sitio eletrônico oficial. [...] 
§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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CONTRATO N° YV 7 /2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE 5 (CINCO) VEÍCULOS 
SUV, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 
TERRA FORTE DO NORDESTE COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS._  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonse-
ca, n° 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo 
Exm°. Desembargador Presidente FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, com a interveniência do FUN-
DO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO — FUNJURIS, órgão autônomo vinculado 
ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n° 01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio Anexo I do Tribu-
nal de Justiça, representado neste ato pelo Juiz de Direito Presidente em substituição da Comissão Gesto-
ra, ALLYSSON JORGE LIRA DE AMORIM e, de outro lado, TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO 
DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas do Ministério da Fazenda sob o n°. 46.401.065/0001-40, com sede na Av. Comendador Gustavo Paiva, 
n° 50630, Bairro: Cruz das Almas, Maceió/AL, CEP: 57.037-532, e-mails: sicopirafaisomossi.com.br  e ana-
suefiasomossi.com.br  neste ato representado por seus Representantes legais, o Sr. LEONARDO FER-
NANDES REGO, brasileiro, casado, Gerente de Vendas, CPF de n°: 047.092.385-70, residente e domicilia-
do na Rua Parambu, n° 231, Res. Lisboa, apartamento: 401, Santa Teresa, Salvador/BA e pelo Sr. IAGO 
MOREIRA DA SILVA E SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF de n° 047.092.385-70, domiciliado na 
Rua das Gaivotas, n° 145, apto 02, Resgate, Salvador/BA, CEP: 41152-125, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 
2021, e posteriores alterações, combinados com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que 
consta no Processo Administrativo n°2025/128359, em especial os Pareceres UCI n°19/2026 e GCGPJ 
n° 120/2026, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico n° 003/2026 identificado no preámbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, mediante as condi-
ções constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus 
sucessores. 

CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

1.1 O objeto deste instrumento consiste na aquisição de 05 (CINCO) veículos SUV, conforme proposta 
anexa e nos termos do Edital PE n° 003/2026 e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

[CLAUS-LILA 	SEGUNDA — DO VALOR 

2.1 O valor total deste contrato é de R$ 2.090.720,00 (dois milhões, noventa mil, setecentos e vinte 
reais) conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de PE n°003/2026. 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos, em conformidade com os dados constantes na 

tabela abaixo: 

COTE UWIZO 

ITEM ESPECIFICAOÉS QTD 1° 
GRAU 

QTD 2° 
GRAU 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

_ 	R$ 

1 

AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 
VEICULO 
SUV DO TIPO 4X4, MOTOR A 
DIESEL, 	NOVO, 	ANO 	E 
MODELO 	DE 	FABRICAÇÃO 
2025-2026 OU SUPERIOR AO 
ANO DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA DO 
PROCESSO N°2025/128359. 

O 5 5 418.144,00 2.090.720,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: Dois milhões noventa mil, setecentos e vinte reais 2.090.720,00 , 

1 
	

CLAUSULA TERCEIRA — DADESPES 

3.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados, registrados com o seguinte: 

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO PROGRAMA DE TRABALHO 02.061. 1010. 3709 - MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS ID. USO O - NÃO DESTINADO À CONTRAPARTIDA IDENTIFICADOR 
EXERCÍCIO FONTE 1 - RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE FONTE 759 - RECURSOS 
VINCULADOS A FUNDOS MARCADOR DE FONTE 0000 - SEM MARCADOR TIPO DE DETALHAMENTO 
DE FONTE O - SEM DETALHAMENTO DETALHAMENTO DE FONTE 000000 - SEM DETALHAMENTO - 
(759.0000) NATUREZA 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE REGIÃO 
PLANEJAMENTO 210 - TODO ESTADO PLANO ORÇAMENTÁRIO 000897 - PODER JUDICIÁRIO - 2° 
GRAU EMENDA PARLAMENTAR E0000 - NÃO DEFINIDA PROCESSO 2025-128359 

3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA QUART — DO PArJAMENTO 
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4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
conforme Termo de Referência, contados do recebimento definitivo do objeto da • presente licitação, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal 
contratual; 

Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/ Receita 
Federal; 

Certidão de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho; e 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante. 

4.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 
4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
no 	subitem 	4.1, 	implicará 	na 	sua 	devolução 	à 	CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapi-esentação. 
4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, 
será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 	I = f6/100) 	 I = 0,00016438 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

ll  

5.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços objeto deste instrumento 
pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail. 
6.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n° 14.133/2021, os serviços objeto da presente licitação serão 
recebidos, mediante recibo, pelo Fiscal do Contrato ou seu substituto legal, conforme estabelecido no Termo 
de Referência, que integra o presente Contrato como anexo. 
6.2.1 Em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 	
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.3. A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato e enviada juntamente com a respectiva 

nota de empenho ao e-mail informado pela Contratada. 
6.4. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de até 90 (noventa) dias corridos contados do 
recebimento da ordem de fomecimento(junto com a nota de empenho), emitida pelo gestor do contrato. 
6.5. Os itens adquiridos são considerados bens permanentes e deverão ser entregues no Setor de 
Transportes do Tribunal de Justiça de Alagoas — TJ/AL — Praça Marechal Deodoro, 319 — Centro — 
Maceió/AL. CEP: 57020-919. 
6.6. Após recebimento provisório e‘conclusão da análise técnica, a CONTRATADA deverá providenciar ás 
suas expensas, a transferência do veiculo para o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com o devido 
atesto da Nota Fiscal, para que os veículos sejam recebidos definitivamente, mediante verificação de toda 
documentação junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Alagoas, DETRAN/AL. 
6.7. Até a entrega definitiva do veiculo, todas as despesas c equipamentos de sinalização audiovisual, 
emplacamento, licenciamento, seguro obrigatório (DPVAT), transferência de propriedade, fretes, tributos, 
multas, encargos sociais e outras despesas serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.8. Tanto na entrega provisória quanto na definitiva, a CONTRATADA deverá ter um preposto que responda 
por ela, para acompanhar a conferência dos equipamentos nos quesitos componentes, especificações dos 
opcionais. 
6.9. Caberá aos gestores do contrato, bem como aos fiscais do contrato ou substitutos, rejeitar totalmente 
ou em parte qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, assim como determinar prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias para substituição do material eventualmente fora de especificação, com 
defeito de fabricação ou vício de funcionamento. 

ISKUSULYATSCWSIOSAÇDtSONTRATA  

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação exigidas para a 
contratação. 

7.3 Apresentar à época da assinatura do contrato os seguintes documentos comprobatórios de 
regularidade: Certificado de Regularidade do FGTS — CRF-, da Caixa Económica Federal; Certidão 
Negativa de Débito — CND -, do Instituto Nacional do Seguro Social; Certidão Quanto à Divida Ativa da 
União, do Ministério da Fazenda e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Secretaria da 
Receita Federal, ou ainda, que tenha sua situação regular junto ao SICAF — Sistema de Cadastro de 
Fomecedores. 

7.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem prévia anuência 
escrita da administração do Poder Judiciário; 

7.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela administração de cada unidade, cuias 
reclamações se obrigam a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da chamada; 

7.6 Garantir pleno funcionamento dos equipamentos e softwares; 

7.7 Realizar a entrega do objeto a ser contratado, conforme as especificações deste Termo de referência, 
observando-se fielmente os prazos fixados neste Projeto. 

7.8 Prestar os serviços com a segurança e eficácia necessárias, observando as exigências técnicas 
contidas neste Termo. 	 —4\A • 
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7.9 A contratada arcará com todas as despesas necessárias ao atendimento das Ordens de Serviços, 
inclusive o transporte dos materiais ou quaisquer outros custos necessários para a execução do serviço. 

7.10 Fornecer toda e qualquer ferramenta necessária ao bom desempenho do serviço. 

7.11 Responsabilizar-se pelo controle dos materiais de consumo e ferramentas utilizados na execução dos 
serviços. 

7.12 Não será permitido subcontratar, sob nenhum pretexto, os serviços objeto desta contratação. 

7.13 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas nas 
unidades judiciárias. 

7.14 Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, não só para 
licitação e assinatura do contrato, como também para execução dos serviços. 

7.15 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

7.16 A contratada corrigirá às suas expensas, no todo ou em parte, a execução dos serviços em que forem 
constatados imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções. 

7.17 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, a empresa deverá efetuar todas as correções ou 
reparos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratante. 

7.18 Os funcionários da Contratada só terão acesso às dependências das unidades, devidamente fardados 
e portando crachá de identificação. O não cumprimento deste item constitui infração, podendo ser aplicadas 
as penalidades previstas contratualmente. 

7.19 Garantir que somente funcionários treinados e qualificados estarão envolvidos com a prestação dos 
serviços. 

7.20 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos 
pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-
lhe comunicará CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos. 

7.21 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e proposta exigidas no 
Termo de Referência. 

7.22 O CONTRATADO obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, conforme disposto no inciso do art. 92 da Lei n°14.133/2021. 

7.21.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

7.22 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos em especial aos aspectos contidos 
no item 13 do Termo de Referência —Anexo V do Edital. 

8.1. O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo V do Edital, a: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei n°14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1 
	

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇA0 E GESTA', DO-CONTRATO 

9.1 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o estabelecido no Termo de 
Referência —Anexo V do Edital. 

1 
	

CLAUSULA EFECIMA — DAS PENAI-EMES 

10.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator 
sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei 
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 

10.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 	 %-ir\ Á • 
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10.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contra ado dos itens prejudicados em caso do 
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 
14.133/2021; 

10.3.3 multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto; 

10.3.4 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada 
no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato); 

10.3.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 

10.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração 
tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

10.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

10.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando solicitada. 

10.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços 
de e-mail cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização 
dos respectivos cadastros. 

10.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada como 
efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
envio. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. CONTRATOS POR ESCOPO. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

11.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.4.0 CONTRATANTE poderá ainda: 

11.4.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.4.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

CLAUS-OLÁ DECIMA SEGUNDA — DA VIGENCIÁ 
12.1 O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período sem renovação do saldo contratual, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — .DÁS ALTE1FEADOES 	 1 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

1 

	

CLMJS1ILÁ DECIMA QUINTA — DÁ SOBCONTRATACaõ 
15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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16.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observãncia. 
16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.90 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 

-o 	I olSjzgill, 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 

19.1. É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 
instrumento contratual. 	 ‘-AiNA 

SG2 
	

9 de 10 



COiNT ATAN 

ALL 
Juiz ubstituição 

sinado digitalmente 

P PODER, 
JUDICIARIO 
DE ALAGOAS 

CONTRATO 

Gestão das Contratações 

Código Folha n° 

10/10 

C LWUSULA VIGESIMAIMASIDISPDSI OES FINA 
20.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da Contratada. 
20.2 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por si assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

20.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Maceió/AL, d.  de 114.50 	2026. 

Des. FÁBIO JOSÉ "I"‘-"Af\srfEtà8JRT ARAÚJO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

LEONARDO FERMAICea REGO 
Dota: 13/63p02614:5231-11100 
Verifique ern htIPSIMIktaritigov.bg  

LEONARDO FERNANDES REGO 
Representante Legal da empresa TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

r.CINTRATAnA 
Documento assinado digitalmente 

~NORMA DA SILVA E SILVA 
Data: 13/01/2026 15:04524300 
Verifique etn httpsvaadanitirov.br 

IAGO MOREIRA DA SILVA E SILVA 
Representante Legal da empresa TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

 

if 4e- 

 

CPF:  P290 41,- ff 

     

     

Nome: 	  CPF: 	  
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Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 17 de março de 2026 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Administrativo Maceió, Ano XVII - Edição 3975 8

  CONSIDERANDO promover a inclusão social e o resgate da cidadania dos segmentos populacionais mais carentes;

  TORNA PÚBLICO, a todos os Magistrados Estaduais, que estarão abertas, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste Edital no Diário Eletrônico do Poder Judiciário de Alagoas, as inscrições para prestação jurisdicional na Ação Itinerante 
que se realizará 26 (vinte e seis) de março do corrente ano, na Sede do Instituto Mãos que Acolhem em Nossa Cidade, Rio Largo - AL.

 1 . DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1  a Ação Itinerante, ocorrerá no dia 26 (vinte e seis) de março do corrente ano, na Sede do Instituto Mãos que Acolhem em Nossa 
Cidade, Rio Largo - AL. a partir das 8h.

1.2  as inscrições serão para o preenchimento de 01 (uma) vagas, destinadas à prestação jurisdicional no citado evento;

1.3  a participação no evento será computada para aferição:

a) do critério de presteza, em caso de promoção ou remoção, conforme disposto nos artigos 11, alínea d, e 31 da Resolução TJAL 
nº 01/2012;

b) de juízo proativo, nos moldes estabelecidos pelo artigo 7º da Resolução TJAL nº 09/2016, na proporção 0,5 (zero vírgula cinco) 
pontos pela participação; 

1.4 as inscrições deverão ser realizadas, via INTRAJUS, destinadas à Coordenação da Justiça Itinerante, através da Srª TEREZA 
LUCIA PADILHA DE MELO; 

1.5 o preenchimento das vagas previstas neste Edital obedecerá ao critério de data/horário de envio do expediente;

1.6 o Magistrado inscrito será convocado por ato do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça;

1.7 o não preenchimento da totalidade de vaga ofertada, acarretará a convocação de Magistrado em número correspondente a vaga 
não preenchida no período de inscrição;

1.8 o Magistrado convocado para a vaga não preenchida no período de inscrição, tera assegurada a garantia defi nidas e previstas 
nos artigos 11, alínea d, e 31 da Resolução TJAL nº 01/2012; e, no artigo 7º da Resolução TJAL nº 09/2016, a que aludem às alíneas a 
e b do item 1.3 das Disposições Gerais do presente Edital.

Maceió, 16 de março de 2026.

Desembargador  FABIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Subdireção Geral

SUBDIREÇÃO-GERAL

Processo nº 2025/128359
Assunto: Celebração de Contrato – Aquisição de cinco veículos tipo SUV

DESPACHO

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o Pareceres UCI n° 
19/2026 e GCGPJ n° 120/2026 de lavra da Consultoria Jurídica do TJAL, AUTORIZO a celebração do Contrato nº 004/2026, oriundo do 
Pregão Eletrônico 003/2026, a ser fi rmado com a empresa:

1) TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 46.401.065/0001-40, para a aquisição 
de 5 (cinco) veículos SUV, conforme proposta da Contratada (ID. D2686072), referente ao Lote Único, destinado ao atendimento do 
pleito do Setor de Transportes do Poder Judiciário de Alagoas, no valor global de R$ 2.090.720,00 (dois milhões, noventa mil, setecentos 
e vinte reais). 

Conforme preceitua o art. 91 da Lei 14.133/211, se revela indispensável a apresentação de certidões de regularidade fi scal e 
trabalhista, bem como as seguintes declarações: inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração pública; 
atendimento dos requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; Declaração em atendimento ao disposto inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal; Declaração conforme Resoluções nº156, de 08 de agosto de 2012; nº07, de 18 de outubro de 2005, com as 
alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça –CNJ; e consulta prévia  aos 
cadastros: Licitante inidôneos (TCU), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (CGU) e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP

À Subdireção Geral para as devidas providências.

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas
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SUBDIREÇÃO-GERAL

SÚMULA DO CONTRATO Nº 004/2026. (Processo Administrativo nº 2025/128359)

DAS PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS e a empresa TERRA FORTE DO NORDESTE 
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

DO OBJETO: O objeto deste instrumento consiste na aquisição de 05 (CINCO) veículos SUV, conforme proposta anexa e nos 
termos do Edital PE nº 003/2026 e seus anexos.

DO VALOR: O valor total deste contrato é de R$ 2.090.720,00 (dois milhões, noventa mil, setecentos e vinte reais) conforme 
especifi cações constantes no Anexo I do Edital de PE nº 003/2026.

DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados, registrados com o seguinte:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PROGRAMA 
DE TRABALHO 02.061. 1010. 3709 - MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS ID. USO 0 - NÃO DESTINADO À 
CONTRAPARTIDA IDENTIFICADOR EXERCÍCIO FONTE 1 - RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE FONTE 759 - RECURSOS 
VINCULADOS A FUNDOS MARCADOR DE FONTE 0000 - SEM MARCADOR TIPO DE DETALHAMENTO DE FONTE 0 - SEM 
DETALHAMENTO DETALHAMENTO DE FONTE 000000 - SEM DETALHAMENTO - (759.0000) NATUREZA 449052 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE REGIÃO PLANEJAMENTO 210 - TODO ESTADO PLANO ORÇAMENTÁRIO 000897 - PODER 
JUDICIÁRIO - 2º GRAU EMENDA PARLAMENTAR E0000 - NÃO DEFINIDA PROCESSO 2025-128359

3.2 A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento..

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fi cará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fi xado para o contrato. CONTRATOS POR ESCOPO.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período sem renovação do saldo contratual, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

DAS ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi zerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
fi rmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento contratual. 

Maceió/AL, 16 de março de 2026.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
Contratante

ALLYSSON JORGE LIRA DE AMORIM
Juíza Presidente FUNJURIS, em substituição
INTERVENIENTE

LEONARDO FERNANDES REGO
Representante Legal da empresa TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
CONTRATADA

IAGO MOREIRA DA SILVA E SILVA
Representante Legal da empresa TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
CONTRATADA

SUBDIREÇÃO GERAL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 019/2026

Processo Administrativo nº 2025/128359 
Data: 16 de março de 2026.
Contratada: TERRA FORTE DO NORDESTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2026
PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC

Processo Administrativo 25.0.000018400-7
Pregão Eletrônico - SPR nº 6/2026

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, inscrito no CNPJ sob o nº 25.053.19
0/0001-36, com sede na Praça dos Girassóis, s/nº, Centro, Palmas/TO, neste ato represent
ado por sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MAYSA VENDRAMINI
ROSAL, brasileira, portadora do RG nº 7XX.XX8 - SSP/GO, inscrita no CPF nº 195.XXX.XXX-5
9, residente e domiciliada nesta Capital, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, suje
itando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decr
eto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, das Instruções Normativas do TJ/TO nº 4, de 31 d
e janeiro de 2023, nº 5, de 31 de janeiro de 2023 e nº 6, de 31 de janeiro de 2023, resolve
registrar o preço ofertado pela empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, conforme às disposições a segui
r:

1. DO OBJETO:

1.1. Este instrumento tem por objeto o registro de preços visando o fornecimento de veícu
los utilitário tipo caminhoneta/SUV, fechada, zero quilômetro, destinados a atender às nec
essidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, para eventual(is) e futura(s) contr
atação(ões) dos itens especificados nesta Ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, FORNEC
EDOR e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: Lucivel Veículos e Peças - Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 05.990.133/0001-76, com sede na Avenida Bernardo Sayão, nº 1.307, Centro,
Cerres/GO, neste ato representada por sua sócia e administradora, Alanna Andrade Pinto,
brasileira, empresária, portadora do RG nº 4.XXX.004 - DFPC/GO, inscrita no CPF sob o nº
016.XXX.XXX-86.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Veículo utilitário tipo Caminhoneta
SUV fechada:
Informações Gerais:
a) Ano de fabricação e modelo 2025
ou versão mais atualizada;
b) Capacidade mínima de 07 (sete)
passageiros;
c) Cor preto.
Motor:
a) Diesel 2.4 ou superior;
b) Potência mínimo de 190 CV, tração
4x4;

Und. 3 R$
390.000,00

R$
1.170.000,00
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c) Capacidade do tanque de
Combustível mínimo de 65 litros.
Dimensões (mm):
a) Comprimento máximo de 4.880;
b) Largura (mm): 1775;
c) Altura (mm): 1835;
d) Distância entre eixos (mm): 2500;
e) Vão livre do solo de no mínimo de
210 (mm): 210;
f) Possuir classificação no mínimo
Etiqueta nota B quanto a emissões
de poluentes de acordo com
Programa Brasileiro de Etiquetagem
Veicular - PBEV.
Freios:
a) Sistema de freio dianteiro e
traseiro a disco com ABS;
Direção:
a) Elétrica ou hidráulica;
Transmissão:
a) Automático mínimo de 6
velocidades ou mais;
b) Protetor de Carter;
Rodas:
a) Rodagem Aro mínimo de "18".
b) Pneus e estepe no mínimo aro 18,
com as 5 (cinco) rodas no mesmo
perfil;
Segurança:
a) Vidros e retrovisores elétricos,
trava nas cinco portas com
acionamento à distância, alarme
antifurto;
b) Equipada com kit multimídia de
série, câmara de ré visualização,
sensor de estacionamento traseiro,
entrada USB;
c) Air bag duplo no mínimo motorista
e passageiro frontal; Air bag de
segurança, controle eletrônico de
tração, controle eletrônico de
estabilidade;
d) Película/insulfilme de controle
solar nos vidros laterais e traseiros
em conformidade com a legislação
de trânsito vigente;
e) Cinto de segurança dianteiros e
traseiros com 3 pontos com
regulagem de altura e central fixo de
2 pontos;
f) Revestimento dos bancos e
encosto de cabeça em couro originais
de fábrica;
g) Banco do motorista com ajuste de
altura e distanciamento manual;
h) Banco traseiro bipartido/rebatível;
i) Ar condicionado de série, inclusive
com saída nos bancos traseiros;

14/04/2026, 16:10 SEI/TJ-TO - 7081081 - Ata de Registro de Preços

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_proto… 2/14



j) Faróis de neblina ambos os lados
l) Desembaçador de vidro traseiro;
m) Estribos laterais;
n) Tapetes;
n) Demais itens de segurança
determinados por lei aplicáveis.
Todos os itens exigidos pelo
CONTRAN e os equipamentos e
acessórios do veículo deverão estar
acompanhados de respectivos
manuais de uso e certificados e
condições da garantia.
Veículo é isento de IPVA, o
emplacamento inclui somente o
pagamento da taxa de licenciamento
e seguro obrigatório DPVAT.
Veículo entregue com frete incluso e
devidamente emplacado em nome
do Tribunal de Justiça do Estado do
Tocantins.
Prazo de garantia no mínimo de 36 (
trinta e seis ) meses ou 100.000 (cem
mil) km, prevalecendo o que vencer
primeiro.
Assistência técnica autorizada em
Palmas, Capital do Estado do
Tocantins.
Os veículos deverão estar em
conformidade com as normas
vigentes reguladoras, RESOLUÇÃO n°
492, de 20 de Dezembro de 2018.
Estabelecer, a partir de 1 de janeiro
de 2022, novos limites máximos de
emissão de poluentes para veículos
rodoviários leves, de passageiros e
comerciais, conforme Resolução
CONAMA n° 418, de 25 de Novembro
de 2009, nacionais e importados,
comercialização no país, doravante
denominada Fase PROCONVE L-7/L-
8.
Obs.: Demais
especificações/descrições constam
na Proposta apresentada pelo
Fornecedor.
Marca: Chevrolet
Modelo: Trailblazer HIGH - Contry
2026/2026

Valor global do registro de preços R$
1.170.000,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins será o ÓRGÃO GERENCIADOR.

3.2. Não há Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

4. DO CADASTRO DE RESERVA
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4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos FORNECEDOR
(ES) que:

4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatá
rio, observada a classificação da licitação; e

4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

4.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for
necedores registrados na ata.

4.2. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reser
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo fornecedor registrado na ata.

4.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzi
r suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua p
roposta original.

4.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuad
a quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

4.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas c
ondições estabelecidos no edital; e

4.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 14.2.

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNC
P e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano, contado a partir do prim
eiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do FORNECEDOR, desde que comprovado o preço vantajos
o.

5.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por intermédio de instrumento c
ontratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de va
lidade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obs
ervado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. DO ACIONAMENTO DA ATA, DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO CADASTRO DE RESE
RVA:

6.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR poderá ser convoc
ado para assinar o contrato, devendo fazê-lo dentro do prazo e condições estabelecidas no
edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no re
ferido instrumento.

6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediant
e solicitação do FORNECEDOR durante seu transcurso, devidamente justificada e desde qu
e o motivo apresentado seja aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

6.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o ÓRGÃO GERENCIADOR
a convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo desta A
ta de Registro de Preços, observada a ordem de classificação, para, nos termos do edital, a
ssinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, assinar o instrumento contratual em i
guais condições.
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6.4. As aquisições decorrentes desta Ata serão realizadas de acordo com a necessidade e c
onveniência do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante emissão de contrato ou somente de not
a de empenho, conforme o caso.

6.5. Os quantitativos a serem fornecidos a cada demanda são de livre escolha do ÓRGÃO G
ERENCIADOR e estarão diretamente vinculados às especificidades e quantidades registrad
as.

6.6. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a adquiri-los e
m sua totalidade, e sim a promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedeci
da a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência em igua
ldade de condições:

6.6.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ao FORN
ECEDOR nas condições estabelecidas nesta Ata, mas não obrigará o ÓRGÃO GERENCIADOR
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desd
e que devidamente motivada.

6.7. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante acesso ao Sistema Eletrô
nico de Informações - SEI, como usuário externo.

6.8. Para a assinatura do contrato, o FORNECEDOR terá que comprovar documentalmente
que o faz por meio de seu representante legal, com poderes para tal.

6.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros m
eios, se o FORNECEDOR mantém as condições de habilitação.

6.10. O instrumento de contrato vincula-se aos termos do edital que deu origem a esta Ata
de Registro de Preços e da proposta vencedora.

6.11. No acionamento desta Ata de Registro de Preços, o demandante deverá observar o d
isposto no § 2º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a exigência de prévia pe
squisa de mercado quando se tratar de aquisição de item específico constante de grupo de
itens.

6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõe
s estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.2 e subitens, fica facultado à A
dministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de cl
assificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificad
o.

6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atu
alização nos termos do edital, poderá:

6.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes
mo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes, atendida a o
rdem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização d
e licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. DO PRAZO, FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA:

7.1. O FORNECEDOR deverá fornecer os veículos conforme a marca e especificações discri
minadas em sua proposta e nesta Ata.

7.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto desta Ata, no prazo de até 90 (noventa) dias
corridos, a contar da assinatura do contrato.
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7.3. A entrega do veículo deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente do T
ribunal de Justiça, 12h às 18h, no Anexo II do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, sit
uado no endereço: Quadra 412 sul, Av. NS – 10 APM – 03 B, próximo ao centro de Convenç
ões, Parque do Povo, CEP 770021-250 ou em outro anexo do órgão indicado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR.

7.4. As demais disposições estabelecida no item 8 do Anexo I (Termo de Referência) do Edi
tal.

8. DO RECEBIMENTO:

8.1. Para o recebimento do objeto desta Ata deverão ser observadas pelo gestor e/ou fisca
l as disposições da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 e da Seção II, do Capítulo VIII, da Instr
ução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023.

8.2. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:

8.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fi
scalização, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, com verificação posterior da conformid
ade dos materiais com as exigências contratuais;

8.2.2. Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, co
ntados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relat
ório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato.

8.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo co
m esta Ata:

8.3.1. Ao ÓRGÃO GERENCIADOR não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos consi
derados inadequados pelo gestor.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide
z e pelos materiais fornecidos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exec
ução desta Ata, nos limites estabelecidos pela lei ou por este Registro de Preços.

9. DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. Caberá aos gestores designados pelo Diretor-Geral do ÓRGÃO GERENCIADOR promov
er todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Regis
tro de Preços, observado o disposto no Anexo V da Instrução Normativa nº 4, de 31 de jan
eiro de 2023.

9.2. O FORNECEDOR deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para represen
tá-lo sempre que for necessário.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O FORNECEDOR deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal correspondente ao
s veículos efetivamente fornecidos.

10.2. Caberá ao FORNECEDOR apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, com o F
undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Termo.

10.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de
empenho e vinculado à conta corrente do FORNECEDOR.

10.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR somente pagará ao FORNECEDOR os veículos que forem efe
tivamente fornecidos.

10.5. Os pagamentos serão efetuados após análise da conformidade dos materiais forneci
dos com o discriminado na respectiva nota fiscal e o atesto do fiscal do contrato.

10.6. O atesto do fiscal do contrato na nota fiscal é condição indispensável para o pagamen
to:
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10.7. Na ausência do (a) fiscal do contrato (férias, licença ou em viagem por interesse do Ó
RGÃO GERENCIADOR), o atesto será dado pelo fiscal substituto.

10.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o paga
mento, se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados do FORN
ECEDOR ou, ainda, se os veículos fornecidos não estiverem em conformidade com as espe
cificações apresentadas no Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regu
larização.

10.9. O gestor deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Diretoria Financ
eira em prazo hábil para a realização do tempestivo pagamento em conformidade com o e
stabelecido neste Registro de Preços.

10.10. Havendo duas ou mais solicitações de pagamento aptas a serem processadas e não
sendo possível a efetivação da quitação na mesma data, a Diretoria Financeira deverá obse
rvar a ordem de preferência estabelecida no caput do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.

10.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a este Registro
de Preços, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

10.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos do protocolo de recebi
mento da nota fiscal (momento em que o credor está adimplente com a obrigação firmada
perante o ÓRGÃO GERENCIADOR), sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final
será prorrogado para o dia útil subsequente:

10.13. O pagamento será realizado, no prazo previsto no item anterior, por meio de ordem
bancária em conta corrente do FORNECEDOR, quando mantidas as mesmas condições inici
ais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido.

10.14. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que eventual
mente vierem a ser aplicadas. Sendo o FORNECEDOR isento ou beneficiário de redução de
alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPL
ES, deverá apresentar, junto com a fatura, cópia do respectivo comprovante.

10.15. O pagamento somente será realizado mediante a comprovação das mesmas regular
idades exigidas para a habilitação do FORNECEDOR.

10.16. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquida
ção qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadi
mplência, sem que o atraso decorrente gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.17. Fica o FORNECEDOR ciente de que, por ocasião do pagamento, será verificada sua si
tuação quanto à regularidade fiscal exigida na habilitação, a qual deverá ser mantida duran
te toda a execução contratual.

10.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pag
amento ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Ne
sta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da regularização da s
ituação, não acarretando qualquer ônus para o ÓRGÃO GERENCIADOR.

10.19. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, entre o término do prazo referido no item 10.10 e a data do efetiv
o pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por
meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10.20. Nos pedidos de alteração da forma de pagamento, observar-se-á à disposição da Se
ção III do Anexo VI da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023.

10.21. Todos os atos inerentes ao presente Registro de Preços obedecerão às regras conce
rnentes ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI do ÓRGÃO GERENCIADOR.

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

11.1. São vedados acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro d
e Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, permitidas a
s demais alterações previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

12. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇ
OS

12.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na presente ata poder
ão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

12.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

12.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende c
ontratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti
dade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.4
62, de 2023.

12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitad
o, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade parti
cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos q
uantitativos informados.

12.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao FORNECEDOR beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for
necimento decorrente do remanejamento dos itens.

13. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

13.1. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e inalteráveis, exceto
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 4
0 e 41 do Capitulo V, seção I, subseção da Instrução Normativa nº 4, de 31 de janeiro de 20
23.

13.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no item 13.1, o ÓRGÃO GEREN
CIADOR, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata e iniciar outro procedim
ento licitatório.

13.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornec
edor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor r
equerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato su
perveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

13.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a d
ocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pre
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ço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

13.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiliz
e o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o for
necedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 14.2, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

13.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri
or, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classific
ação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it
em 4.2

13.3.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forneced
or será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de p
enalidades administrativas.

13.4. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do c
adastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regi
stro cancelado.

13.4.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelame
nto da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataç
ão mais vantajosa.

13.4.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços par
a que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à a
lteração contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá a
o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

13.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pr
eço registrado, conforme previsto no item 13.3, o órgão gerenciador atualizará o preço reg
istrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

13.7. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado cont
ratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrad
o, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 12
4 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.8. A alteração dos preços registrados observará o disposto no artigo 25 do Decreto Fed
eral n° 11.462/2023.

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

14.1. O FORNECEDOR terá seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo a
dministrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipót
eses:

14.1.1. A pedido, quando:

a) Comprovar formal e documentalmente estar impossibilitado de cumprir as exigências d
a Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações,
desde que a comunicação por parte do FORNECEDOR ocorra antes do pedido de fornecim
ento por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR e este não identifique fundamentos aptos a invia
bilizar a revisão de preços.

14/04/2026, 16:10 SEI/TJ-TO - 7081081 - Ata de Registro de Preços

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_proto… 9/14



14.1.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR:

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pr
aticados no mercado;

b) Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório e não san
ear a situação no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

c) Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

d) Não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, os instrumentos contrat
uais decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

e) Sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com o ÓRGÃO GEREN
CIADOR, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.1
33/2021, nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei
nº 10.520/2002.

14.1.3. Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;

14.1.4. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estab
elecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.2. Verificada qualquer uma das hipóteses previstas no subitem 14.1.1, concluído o resp
ectivo processo e depois de garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das s
anções eventualmente cabíveis, o ÓRGÃO GERENCIADOR formalizará o cancelamento do r
egistro correspondente e informará ao FORNECEDOR e aos demais licitantes que compõe
m o cadastro reserva (se houver) a nova ordem de registro.

14.3. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

a) Por extinção da totalidade do seu objeto, situação na qual deverá ocorrer a notificação
de eventuais aderentes; e

b) Quando não restarem fornecedores registrados.

14.4. Se não obtiver êxito nas negociações previstas no item 13, o órgão gerenciador proce
derá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a ob
tenção da contratação mais vantajosa.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

15.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, além de outras previstas no edital ou deco
rrente da natureza do ajuste:

15.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições
da Lei nº 14.133/2021;

15.1.2. Proporcionar condições para o fornecimento do objeto deste Registro de Preços;

15.1.3. Assegurar os recursos necessários para custear as contratações decorrentes desta
Ata, por meio da emissão de empenho, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada
a ordem cronológica;

15.1.4. Designar gestor e/ou fiscal para acompanhar a execução das contratações referent
es à esta Ata;

15.1.5. Rejeitar os veículos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constante nesta Ata;

15.1.6. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Registro de Preços, para qu
e sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

15.1.7. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados p
elo FORNECEDOR;
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15.1.8. Zelar para que, durante a vigência desta Ata e dos contratos que vierem a ser firma
dos, sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte do FORNECEDOR, bem como seja
m mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

15.1.9. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR no valor correspondente ao fornecimento d
o objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo.

15.1.10. Rejeitar total ou parcialmente os veículos adquiridos em desacordo com o contrat
o.

15.1.11. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência e no Contrato a ser f
irmado.

16. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

16.1. São obrigações do FORNECEDOR, além de outras previstas no edital ou decorrentes d
a natureza do ajuste:

16.1.1. Manter, durante a vigência desta Ata e da execução das contratações, as condições
de habilitação e de qualificação que ensejaram o seu registro de preços;

16.1.2. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que hou
ver;

16.1.3. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci
ários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionad
as com a execução deste Registro de Preços;

16.1.4. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e segu
ros, desde a origem até sua entrega no local de destino;

16.1.5. Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a
terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes da execuçã
o do ajuste;

16.1.6. Não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste decorrente de
sta Ata de Registro de Preços a terceiros;

16.1.7. Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente ajuste, salvo a
utorização específica do ÓRGÃO GERENCIADOR;

16.1.8. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto ao ÓRGÃO GERENCIADO
R, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

16.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior, conforme inciso II do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021;

16.1.10. Reparar quaisquer danos direta ou indiretamente causados ao ÓRGÃO GERENCIA
DOR ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou emprega
dos, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade
da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo ÓRGÃO GERENCIADO
R;

16.1.11. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, conforme especificações, p
razo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, proced
ência e prazo de garantia ou validade;

16.1.12. Disponibilizar pessoal em quantidade suficiente a atender a descarga do material,
assegurando-lhe equipamentos indispensáveis ao serviço;

16.1.13. Não transferir a outrem o objeto, no todo ou em parte, salvo mediante prévia e ex
pressa autorização do Tribunal de Justiça;

16.1.14. A despesa com emplacamento é de inteira responsabilidade do FORNECEDOR.
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17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

17.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR é o responsável pela condução do conjunto de procedimen
tos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

17.2. As solicitações de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços serão admitidas med
iante apresentação da documentação necessária pelo órgão interessado e deverão ser fo
rmalizadas exclusivamente junto ao sítio Compras.gov.br, sistema integrado utilizado pel
o TJTO para a realização de licitações e divulgação de contratações. A Divisão de Contrat
os e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - DCC será responsável pelo
acompanhamento, controle e lançamentos junto ao referido sistema.

17.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadua
l, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito
s:

17.3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro
vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

17.3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores prati
cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

17.3.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do FORNECEDOR.

17.4. A autorização ÓRGÃO GERENCIADOR apenas será realizada após a aceitação da ades
ão pelo FORNECEDOR.

17.4.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuí
zo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

17.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o p
razo de vigência da ata.

17.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não parti
cipante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite te
mporal de vigência da ata de registro de preços.

17.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja i
ntegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha q
uantitativo registrados observados os requisitos do item 17.2.

17.8. Caberá ao FORNECEDOR optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo
dos quantitativos registrados nesta Ata, e desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e observados os limite
s de adesão previstos nos §§4º e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.

17.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pel
o FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a am
pla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrência
s ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

Dos limites para as adesões

17.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entida
de, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registra
dos na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

17.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e o
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s participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

17.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

18. DA PUBLICAÇÃO:

18.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação resumida desta Ata no Diário da
Justiça Eletrônico – DJE.

18.2. A Ata de Registro de Preços será divulgada, com a indicação do FORNECEDOR e dos p
reços registrados no site http://www.tjto.jus.br / (https://sei.tjto.jus.br/sei/modulos/tjto/li
citacao/web/index.php?modalidade=atas), a qual ficará disponibilizada durante sua vigênc
ia.

18.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições e
stabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC
P), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

19.1. As sanções em caso de inadimplemento pelo FORNECEDOR das obrigações contidas
nesta Ata são aquelas previstas no edital de licitação.

19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

19.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto n
º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con
tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão pa
rticipante à aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

19.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualq
uer das ocorrências previstas no item 19.1, dada a necessidade de instauração de procedi
mento para cancelamento do registro do FORNECEDOR.

20. CONDIÇÕES GERAIS

20.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi
mento, as obrigações da Administração e do FORNECEDOR registrado, penalidades e dema
is condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do EDITA
L.

20.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contra
tação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração d
e sua vantagem para o ÓRGÃO GERENCIADOR.

21. DO FORO:

21.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente desta Ata de Registro de Preços, que n
ão possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Palmas, no
Estado do Tocantins, com exclusão de qualquer outro.

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do ÓR
GÃO GERENCIADOR e do FORNECEDOR acima qualificados, por meio de assinatura eletrôni
ca, utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
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Documento assinado eletronicamente por Alanna Andrade Pinto, Usuário Externo, em
14/04/2026, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal, Presidente,
em 14/04/2026, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando
o código verificador 7081081 e o código CRC 8D3AC99D.
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A 
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL 
CENLIC 
 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174-2025 
 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

Razão Social do Licitante SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ N°   00.485.542/0001-00  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 096/2531383 

Endereço: Av. Dr. Nilo Peçanha, 3.000     
Bairro: Chácara das Pedras    
Porto Alegre   RS    
CEP: 91330-001   

Representante Legal 
Responsável pela assinatura do contrato 

ALCEU PEREIRA  - Representante Legal  
CI 1048119273 SSP-RS  
CPF 51440741034  

pessoa de contato 
E-MAIL DA LICITANTE PARA O RECEBIMENTO DE 
EMPENHOS: 

Sérgio Schanzer   
FONE: (51) 999715649  
schanzer@jardine.com.br  

Dados Bancários: BANCO BANRISUL – VILA IPIRANGA   
AG: 0043 CC: 060118780-4    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

 

 

GRUPO ITEM 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

QUA

NT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

 

 

3 04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UTILITÁRIO TIPO SUV 7 LUGARES MOVIDO A 

ÓLEO DIESEL: 

MARCA: CHEVROLET 

FABRICANTE: GM 

MODELO: TRAILBLAZER HIGH COUNTRY 

(R6A)  

Quantidade:  1 UN  

a) veículo utilitário tipo SUV, 4 portas laterais 

e capacidade para 7 pessoas; 

b) veículo novo, zero-quilômetro, fabricada 

no ano corrente; 

c) motor ciclo diesel, de acordo com a 

legislação vigente, 4 cilindros, turbo 

compressor, cilindrada mínima de 2.400 cm³, 

potência mínima de 190 CV, torque mínimo: 

430 N.m ou 43,9 kgf.m, e volume do tanque 

de combustível mínimo de 68 litros; 

d) transmissão automática, com no mínimo 6 

marchas; 

e) tração: 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida (tração 

traseira, integral e integral reduzida), modos 

selecionáveis através de controle interno de 

mudança de tração; 

f) estrutura do tipo carroceria montada sobre 

chassis; 

g) veículo equipado com ar-condicionado e 

com direção elétrica ou hidráulica; 

h) características externas: 

   h.1) cor preta; 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 401.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 401.800,00 

 

 

 



 

 

   h.2) faróis de neblina; 

   h.3) sensor sonoro de estacionamento 

dianteiro e traseiro e câmera de ré; 

   h.4) comprimento máximo de 4.900 mm e 

altura máxima de 1.900 mm; 

   h.5) estribos laterais; 

   h.6) pneus 265/60R18; 

   h.7) capacidade de carga: mínimo de 500 

kg; 

   h.8) estepe montado sob o porta-malas 

com trava de segurança antifurto; 

   h.9) altura livre do solo mínima de 230 mm 

e entre-eixos mínimo de 2.740 mm; 

i) características internas: 

   i.1) tapetes de borracha; 

   i.2) banco do motorista com regulagem de 

altura; 

   i.3) bancos revestidos em couro; 

   i.4) coluna de direção com regulagem de 

altura e profundidade; 

   i.5) sistema de posicionamento GPS com 

tela mínima de 7¿ integrada ao veículo e 

sistema de áudio com alto falantes, com 

atualizações permanentes e gratuitas; 

também serão aceitos veículos dispostos com 

sistema de multimídia (tela mínima de 7”) 

com opção de pareamento de tela de 

smartphones (Android Auto® e Apple 

CarPlay®); 

   i.6) porta-malas com abertura superior e 

capacidade de no mínimo 500 litros (na 

configuração de 5 lugares); 

j) vidros e retrovisores elétricos; 

k) alarme antifurto e travas elétricas; 



 

 

l) película nos vidros para controle de 

luminosidade e proteção solar, com o 

máximo de escurecimento permitido na 

legislação; 

m) o veículo deve possuir, além dos itens já 

descritos, todos os equipamentos e sistemas 

exigidos pelas legislações de trânsito, de 

segurança, de conforto e ergonomia em 

vigor, etc; 

n) adesivagem e grafismos conforme padrão 

dos veículos oficiais da Prefeitura de Caxias 

do Sul; 

o) veículo entregue emplacado e licenciado. 

 

PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, para o veículo; 

SITE OFICIAL DO FABRICANTE: 

Novo Trailblazer 2026 | Chevrolet Brasil 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO MATERIAL INFORMATIVO, CATÁLOGO OU PROSPECTO 

TÉCNICO: 

https://www.chevrolet.com.br/suvs/novo-trailblazer  

 

DADOS DA CONCESSIONÁRIA COM OFICINA AUTORIZADA  

SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA.  - Filial  Caxias do Sul 
ENDEREÇO: Rodovia Br 116,Km148, 16976 Bairro Sagrada Familia - Caxias Do Sul – RS 
CEP: 95054-780 
TELEFONE:  (54) 2101-5160 
CONTATO: Marco Wiezer 
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a) Apólice de seguro veicular dos veículos, em nome do CONTRATANTE, com cobertura de, no 
mínimo, 12 meses, a contar da entrega dos mesmos. A cobertura deverá compreender o casco 
(modalidade compreensiva) com franquia reduzida e 100% da tabela FIPE como valor de 
referência, cobertura RCF com R$200.000,00 para danos materiais e R$200.000,00 para danos 
corporais, APP para morte (R$50.000,00), invalidez (R$50.000,00) e despesas médico-
hospitalares (R$ 10.000,00), coberturas adicionais de vidros, faróis, lanternas e retrovisores e 
coberturas para assistência 24hs. Os custos das apólices serão por conta da CONTRATADA. O 
valor da franquia do casco não poderá exceder o valor de 3% do valor total do veículo. 
 
 
6.7.11. Além da garantia e assistência técnica, a CONTRATADA deverá executar o programa de 
revisões periódicas nos veículos, incluindo as trocas de óleo, durante o período especificado 
abaixo: 

 
a) itens 1 a 8: no mínimo, 12 (doze) meses ou 20.000 (vinte mil) quilômetros rodados, o que 
antes ocorrer. 
 

6.7.11.1. Deverão estar incluídos todos os fornecimentos inerentes às tarefas contidas nos 
diversos planos de revisão do fabricante, exemplos: óleos lubrificantes, filtros e outros 
componentes que devam ser compulsoriamente substituídos, considerando a tabela de 
manutenção para uso severo, comercial ou profissional. 
 

6.7.11.1.1. Deverão estar incluídos também, complementos de fluidos, inclusive fora 
do período de troca previsto no manual, nos casos onde o manual indique eventual 
consumo de óleo ou outros fluidos. 

 
6.7.11.2. Durante o período de revisões periódicas, a CONTRATADA deverá realizar as 
revisões previstas no plano de manutenção preventiva do manual dos veículos, 
considerando a tabela de manutenção para uso severo, comercial ou profissional, 
abrangendo peças e mão de obra, não constituindo nenhum ônus ao CONTRATANTE 
durante seu período de vigência. Peças não mencionadas no plano de manutenção 
preventiva que necessitem de troca em função de desgaste natural não serão abrangidas 
pelas revisões. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 
 
 
Declaramos, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 

 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
 
 
 
 
Porto Alegre, 29 de julho de 2025. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2025  
REGISTRO DE PREÇOS: 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2025 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo 
automotor tipo caminhonete, médio porte, zero km, para pagamento parcelado, em 
atendimento ao Gabinete do Prefeito, conforme especificado no Anexo I – Termo de 
Referência deste edital. 
 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município  de Novo Horizonte do 
Norte, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o nº 03.238.888/0001-93, com sede 
administrativa a Rua Augusto de Souza, 171, Bairro Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Agenor Evangelista da Silva Junior, residente e domiciliado neste município, 
portador da cédula de identidade RG sob o nº 2114896-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° 
047.258.181-35, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS, e, do   outro   lado, a empresa Reavel Veiculos Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.260.538/0001-04 e inscrição estadual nº 10.724.767-4, com sede na Rua C180 nº 176, 
Bairro Nova Suica, CEP 74.280-090, municipio de Goiania - GO, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor Simonar Vaz de Oliveira Junior, 
portador (a) do RG nº 4901708 2º SSP/GO e inscrito no CPF nº 039.457.331-54, resolvem 
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril 
de 2021, Decreto Municipal nº 032/2024 e de acordo com o que consta no Procedimento 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1. Constitui o objeto da presente ata o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de veículo automotor tipo caminhonete, médio porte, zero km, para pagamento parcelado, 
em atendimento ao Gabinete do Prefeito, Conforme Termo de Referência e Anexos. 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a contratação: 

Item 
Cód. 
TCE 

Cód. 
Interno 

Descrição do objeto  Quant. Unid. 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 000891266 101544 

Veículo tipo caminhonete, médio 
porte, zero km: configurações 
mínimas - potência 250 cv, motor 
de 06 cilindros de 3.0 litros, tração 
4x4, combustível diesel, ano de 
fabricação 2024 ou acima, cabine 
dupla, 4 portas, ar condicionado, 
câmbio automático, air bags 
frontais e laterais, freios a disco 
nas 4 rodas, garantia de fábrica 05 
(cinco) anos sem limite de 
quilometragem. Documentado e 
emplacado em nome da Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte do 
Norte - MT, com duas chaves, 
tapetes dianteiros e traseiros, 

01 Unid. 

Ford/Ranger 
XLS WD 

Automática 
2024/2024 

311.000,00 311.000,00 
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manuais do proprietário, de 
manutenção e de garantia. 

1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar desta Ata: 
1.3.1. Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico 002/2025; 
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico 001/2025 e seus anexos; 
1.3.3. Termo de Referência. 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a esta Ata, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
1.5. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.6. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura. 
2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 032/2024, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Novo Horizonte do Norte - MT 
não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 
2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços 
e/ou contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO 
3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
retirada da nota de empenho ou ordem de fornecimento pela detentora. 
3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto 
observará, quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta 
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Ata de Registro de Preços. 
3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para 
registro  de preços. 
3.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 
3.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também como participante para efeito de remanejamento. 
3.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
3.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. Prazo e condições de pagamento 
4.1.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, contado da finalização da liquidação da 
despesa, da seguinte forma: 
a) Entrada: Valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em até 10 (dez) dias, contados a partir 
da entrega do veículo e liquidação da despesa; 
b) Restante: Em 07 (sete) pagamentos iguais no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 
que serão pagos até o 10º (decimo) dia útil de cada mês subsequente. 
4.2. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrande desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1. São direitos e responsabilidades do Município: 
5.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 
produtos/equipamento(s), objeto da contratação; 
5.1.2. Comunicar imediatamente a Fornecedora/Signatária, qualquer irregularidade no 
fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 
regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
5.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 
5.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 
à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 
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5.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços após verificar a qualidade e 
quantidade do mesmo. 
5.1.10. Rejeitar os produtos/equipamentos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
5.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas pela Fornecedora/Signatária. 
5.1.12. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para 
atender as requisições dos produtos/equipamento(s). 
5.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 
adquirida/contratada; 
5.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos/equipamento(s) entregues em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 
5.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades solicitadas; 
5.1.16. Fiscalizar a execução do objeto desta ata; 
5.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução da ata. 
5.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 
5.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/equipamentos nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no 
edital. 
5.2.2. Fornecer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a qualidade 
exigida; 
5.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
5.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do 
edital de licitação. 
5.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
nas situações prevista na legislação vigente. 
5.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, à empresa se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 
5.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente o Município ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
5.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento do Município quaisquer irregularidades ocorridas 
no fornecimento do objeto. 
5.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender 
suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Contratante. 
5.2.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento 
da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui 
ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 
5.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos/equipamento(s) 
objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 
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5.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo 
Município e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 
5.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento ficará a cargo 
exclusivamente da Fornecedora/Signatária; 
5.2.15. Comunicar à fiscalização do Município, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 
5.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o Município poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
5.2.17. A Fornecedora/Signatária não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) 
presente ata de registro de preços/contrato; 
5.2.18. Planejar a entrega dos produtos/equipamento(s)/serviços juntamente com o Fiscal de 
Contrato da Secretaria solicitante; 
5.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
5.2.20. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 
5.2.21. A Fornecedora/Signatária deve entregar os produtos/equipamento(s) solicitados em 
conformidade aos requisitos previstos em edital. 
5.2.22. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) fornecidos. 
5.2.23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, 
horários, locais e quantidades. 
5.2.24. A Fornecedora/Signatária obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens 
solicitados. 
5.2.25. A Fornecedora/Signatária obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 
5.2.26. Realizar o fornecimento dos produtos/equipamento(s)/serviços dentro dos padrões e 
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 
5.2.27. Levar imediatamente ao conhecimento do Município quaisquer irregularidades ocorridas 
no fornecimento do objeto. 
5.2.28. Colocar à disposição do Município todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos produtos/equipamento(s), permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações. 
5.2.29. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de 
Referência do edital formulado pela Secretaria solicitante. Sendo que, o Termo de Referência é 
parte integrante da presente ARP. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
6.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 
6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 
6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
6.1.6. Não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de 
Preços; 
6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de 
Registro de Preços; 
6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que 
será aplicada considerando as seguintes proporções: 
6.2.1. De 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
6.2.2. De 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, na entrega de material, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 
contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
6.3.1. Advertência, pela falta o subitem 6.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
6.3.2.Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 6.1.3, 6.1.5, 6.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 6.1.2 e de 6.1.8 a 6.1.12. 
6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 
6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 6.3.2 deste edital. 
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6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
6.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa do contratado/detentor da ata. 
6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 
normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 
6.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial da AMM – MT, e no caso 
de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas 
e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 
7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, 
mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
7.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 to

do
s 

os
 e

nv
ol

vi
do

s 
lis

ta
do

s 
na

s 
úl

tim
as

 p
ág

in
as

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

. E
st

a 
é 

a 
P

ág
in

a 
7 

de
 1

3
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

a 
có

pi
a 

im
pr

es
sa

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//s
ig

ng
ov

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
aa

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
in

fo
rm

e,
 p

ro
ce

ss
o:

 2
02

5.
80

12
83

74
12

4,
 e

 o
 c

ód
ig

o:
 1

S
X

53
2P

7



 

8 
 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre 
outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 
7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 
revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir 
do que poderá adotar as seguintes providências: 
7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 
7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro 
de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos 
preços originariamente registrados; 
7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a 
comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 
manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 
liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 
7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite 
manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 
certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em 
assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 
7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a 
manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os 
custos inerentes ao fornecimento do objeto; 
7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu 
origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a 
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 
7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 
fornecimento do objeto 
7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas 
nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao 
beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação 
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realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, revogando a Ata; 
7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão 
Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do 
preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 7.6.2.2 e 
7.6.2.3. 
7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar 
a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 
7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, 
sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, 
sem que caiba direito de recurso. 
7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 
compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 
indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições 
econômico- financeiras, para mais ou para menos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 
responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 
registro de preços. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
8.2.1.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municipios do Estado de Mato 
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Grosso - AMM, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
última publicação. 
8.3. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas legalmente previstas. 
8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
8.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 
constantes do instrumento para cada item. 
8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 
neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 
inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a 
ordem de classificação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 
10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique 
que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 
10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 
Empenho ou Requisição (Ordem de Fornecimento). Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas 
desta ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 
Preços e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet 
e Diário Oficial da AMM/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
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em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 
aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 
da DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 
13.709/2018. 
12.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 
12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
12.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 
13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito, admitido comunicações por e-mail e whatsApp.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Atuara como fiscal da presente Ata de Registro de Preços a servidora Elizandra Aparecida 
Brito, nomeada pela Portaria 073/2025. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA  
15.1. O cadastro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, seguem dispostos abaixo: 

Classificação Fornecedor CNPJ Itens 

Não houve manifestação para o cadastro reserva 

15.2. A ordem de classificação, disposta no item anterior, será respeitada quando da 
necessidade de realização das contratações.  
15.3. A classificação a que se referem os subitens 15.1 e 15.2 respeitará a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação.  
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15.4. As contratações as quais se referem este item serão formalizadas no caso de exclusão do 
licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na clausula oitava. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante 
do Anexo I. 
16.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 
empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 
16.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 
pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para 
todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 
17.1. O Foro da Comarca de Porto dos Gaúchos - MT é competente para dirimir questões 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença do Fiscal da Ata e 
Assessoria Juridica deste municipio.  

 
Novo Horizonte do Norte - MT, 01 de abril de 2025. 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE 
Agenor Evangelista da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador  

 

 

REAVEL VEICULOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 30.260.538/0001-04 

Simonar Vaz de Oliveira Junior 
Socio Proprietário 

Detentora da Ata  
 
 
 

ELIZANDRA APARECIDA BRITO  
Fiscal de Contrato/ARP  
Portaria 073/2025 
 

 
SIMONI BERGAMASCHI DA FONSECA 
OAB – MT 5810 
Assessoria Jurídica Municipal 
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Documento assinado eletronicamente por: AGENOR EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR, CPF/CNPJ nº 047.258.181-
35, como Prefeito Municipal.
Assinado em: 01/04/2025, às 10:20, através do e-mail rodrigom_domingos@hotmail.com, pelo ip
2804:214:88ec:1300:949e:db61:ad2:36b1

Documento assinado eletronicamente por: ELIZANDRA APARECIDA BRITO, CPF/CNPJ nº 001.144.231-05, como
Fiscal de ARP.
Assinado em: 01/04/2025, às 10:25, através do e-mail fiscaldecontratoagricultura@novohorizontedonorte.mt.gov.br,
pelo ip 2804:1d34:4e2:9800:c9f9:2202:71c0:c13a

Documento assinado eletronicamente por: SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF/CNPJ nº 039.457.331-54,
como Representante Legal.
Assinado em: 01/04/2025, às 10:27, através do e-mail licitacao@reavelveiculos.com, pelo ip 138.118.71.244

Documento assinado eletronicamente por: SIMONI BERGAMASCHI DA FONSECA, CPF/CNPJ nº 581.503.669-20,
como Assessoria Jurídica.
Assinado em: 01/04/2025, às 10:15, através do e-mail juridico@novohorizontedonorte.mt.gov.br, pelo ip
2804:14d:7283:94af:c8b:d2c9:abe6:7540

O processo de acolhimento das assinaturas foi finalizado em: 01/04/2025, às 10:15, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site: https://signgov.com.br/verificaautenticidade, informando o
processo: 2025.80128374124 e o código: 1SX532P7
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PROPOSTA 
COMERCIAL 

029 

14 de março 
2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 90002/2024 



 

2 
 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 
X CAR VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.325.167/0001-09, sediada na AV 

CARLOS GOMES DE SÁ, 335, MATA DA PRAIA, VITORIA - ES, representada neste ato por 

intermédio de seu Procurador MATEUS GRANDO GAYER de CPF n° 01402531060 

 

 

CONTATO ENTREGA E FORNECIMENTO 

X CAR: RESPONSAVEL - PAOLO 

TELEFONE: 22 97402-9443 

 

 

CONTATO ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

SUPORTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: MATEUS GRANDO GAYER 

EMAIL: MATEUS@MLBIDDING.COM.BR / CONTATO@MLBIDDING.COM.BR 

TELEFONE: 51 98522-5792 / 51 99831-0680 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Obs. venda de veículos não é exclusiva de concessionárias, conforme 
entendimento do Tribunal de Contas da União 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND MARCA  MODELO VLR. UNT VLR. TOTAL 

1 

Veículo completo, caminhonete tipo pick-up; 
movido a combustível diesel, cabine dupla; 
modelo/ano 2024/2025; zero quilômetro; pintura 
sólida na cor branca; capacidade para no mínimo 05 
(cinco) passageiros; piloto automático, transmissão 
automática mínimo 06 marchas, direção hidráulica 
ou elétrica, ar condicionado automático/digital, 
motor dianteiro longitudinal, diesel, potência 
mínima de 204 CV, tração integral 4x4, suspensão 
dianteira independente, suspensão traseira com 
feixe de molas, câmara de ré e sensor, rodas de liga 
leve com no mínimo aro 18, pneus mínimos 265/60 
R18, tanque de combustível mínimo de 76 l, possuir 
minimamente os seguintes equipamentos de série: 
ar condicionado, direção hidráulica assistida ou 
elétrica, freios ABS com EBD, airbag frontal e de 
cortina, ajuste de altura de volante, cintos de 
segurança dianteiro com 3 pontos, câmaras 
traseiras para manobras, controle de estabilidade, 
encosto de cabeça para todos ocupantes, controle 
de tração, faróis de led, faróis com regulagem de 

1 Und CHEVROLET S10 R$329.880,00 R$329.880,00 

mailto:MATEUS@MLBIDDING.COM.BR
mailto:CONTATO@MLBIDDING.COM.BR
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altura, ajuste de altura e pré-tensionadores, alarme 
e travas elétricas com acionamento pelo controle 
remoto, espelhos retrovisores externos com ajuste 
elétrico, tampa de combustível com acionamento 
elétrico, rádio, conexão usb, conexão bluetooth, 
navegador GPS, volante multifuncional, 
computador de bordo, conta- giros, espelhamento 
de tela do celular, sistema de som, subwoofer, 
indicador de temperatura externa, termômetro do 
líquido de arrefecimento garantia mínima de 3 
(três) anos de fábrica, protetor de cárter 
devidamente instalado; incluso licenciamento e 
emplacamento; assistência técnica obrigatória na 
cidade de São Luís/MA:  estar em conformidade 
com normas de trânsito e legislações vigentes;  
estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, 
bem como homologados pelo PROCONVE/IBAMA; 
deverá atender aos limites máximos de ruídos 
fixados nas resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação 
correlata. o veículo especificado deverá atender as 
especificações das resoluções 415/2009 do 
CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a 
utilização do combustível diesel S10, o veículo deve 
ser entregue devidamente emplacado em nome do 
comprador.  

VALOR TOTAL R$329.880,00 

 
DECLARO sob as penas da lei que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 
VALOR TOTAL: R$329.880,00 
 
2.1 VALIDADE E GARANTIA: 

 
Validade da proposta é conforme Edital a partir da data de abertura.  

 
- Declaro que pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da entrega do 
equipamento, que durante o período de garantia efetuará através de representantes 
autorizados, as substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente 
anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas 
em suas características de operação, sem qualquer ônus para administração  

3. FORMA DE PAGAMENTO: 
 
Conforme Edital e Fluxo Financeiro do Órgão Contratante. 

4. PRAZOS E ENTREGA DOS MATERIAIS: 
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Estamos de acordo com o prazo para entrega estabelecido no Edital, a contar a partir da 
notificação da ordem de serviço ou documento equivalente. 

5.  DECLARAÇÕES 
 
— Declaro, também que os preços mantidos na proposta assinada, estão incluídos 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e 
entrega da mercadoria e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à 
perfeita entrega do objeto da licitação 
 
— Declaro ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, manifesto ciência em relação a todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
— Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
 
— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 
contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, bem como verificamos todas as 
especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou 
documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam 
de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como 
pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos.  
 
— Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação previstos em lei e no 
instrumento convocatório, conforme será demonstrado nos documentos habilitatórios. 
— Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
— Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz 
 
—  Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 
público.  
 
—  Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
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—  Declaramos o conhecimento dos incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no 
inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 
desumano ou degradante. 
 
—  Demais declarações estão contidas na Declaração Conjunta e outras Declarações 
Anexadas aos documentos de Habilitação. 

 
 

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município bem como de poderes para 
firmar contrato a pessoa do Senhor MATEUS GRANDO GAYER, Procurador, Carteira de Identidade n° 
5092892081 expedida pela SSP/RS e de CPF n° 01402531060, telefone (s) 51 – 985225792 / 51 - 998310680 
e e-mail MATEUS@MLBIDDING.COM.BR / CONTATO@MLBIDDING.COM.BR. 
 
b) Nosso domicílio bancário é Banco do Brasil nº 0001, Agência 0893-1, Conta Corrente 65134-6. 
 
c) toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço 
MATEUS@MLBIDDING.COM.BR / CONTATO@MLBIDDING.COM.BR. 
 
d) temos conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos a serem executados e é de concordância 
com os termos do edital. 

 

 

Porto Alegre - RS, 14 de março de 2025 

 
 
 
 

MATEUS GRANDO GAYER 
Procurador 

mailto:MATEUS@MLBIDDING.COM.BR
mailto:CONTATO@MLBIDDING.COM.BR
mailto:MATEUS@MLBIDDING.COM.BR
mailto:CONTATO@MLBIDDING.COM.BR


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 271/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 271/2025 - PJPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
PROCESSO SEI Nº​ 25.0.000142909-7

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ  E A EMPRESA  VCS IMPLEMENTOS E
VEÍCULOS LTDA, para veículos de serviço, Tipo HATCH (Elétrico).
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com
sede na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509, São Raimundo, CEP: 64.075-066 - Teresina - PI,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.  Desembargador  ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.428.119/0001-32, Inscrição Estadual nº 083.690.19-0, estabelecida na
Rua Antonio Rosetti, Nº 01, Galpão B, Nova Valverde, CEP: 29.151-819 – Cariacica/ES, Telefone para
contato: (27) 99651-7599 / (27) 2888-0125 / (27) 2888-0124, site/e-mail:  licitavcs@gmail.com
/  licita@vcscomercio.com.br / administrativo@vcscomercio.com.br, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) ANTONIO CARLOS DE SOUZA JARETTA, adiante denominada simplesmente CONTRATADA,
firmam  este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 59/2024, (Processo SEI nº 24.0.000142738-1),
que será regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações,  observadas as normas de direito privado,
especialmente aquelas constantes na LINDB e, ainda mediante as cláusulas e condições estabelecidas em
Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Constitui objeto deste contrato a Aquisição de  veículos de serviço, Tipo HATCH (Elétrico), para
suprir as demandas de serviços administrativos, visando atender às necessidades do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, para ser fornecido de forma parcelada, conforme solicitações, durante a validade da Ata
de Registro de Preços, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
- TJPI, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no  Termo de
Referência Nº 189/2024  (6256980) e seus  Anexos, de acordo com as especificações, condições e
quantidades abaixo descritas:

ARP Nº 28/2025/TJ-PI

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO UNIDADE VALOR

UNITÁRIO  QUANTIDADE  GRAU DE
JURISDIÇÃO

VALOR
TOTAL

1 Veículo de serviço, tipo
hatch (elétrico), conforme

Unidade R$
185.000,00

5 2º Grau de
Jurisdição

R$
925.000,00

VALOR TOTAL (2º Grau de
Jurisdição): R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA, inscrita
no 38.428.119/0001-32

DADOS BANCÁRIOS Banco: Banestes - 021, Agência: 100, Conta: 3342482-1.

12/11/2025, 09:31 SEI/TJPI - 7509507 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8557460&infra_siste… 1/19



ARP Nº 28/2025/TJ-PI

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO UNIDADE VALOR

UNITÁRIO  QUANTIDADE  GRAU DE
JURISDIÇÃO

VALOR
TOTAL

especificações do Termo de
Referência. Marca/Modelo:

BYD DOLPHIN
(2025/2025)

VALOR TOTAL (2º Grau de
Jurisdição): R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais)

EMPRESA BENEFICIÁRIA VCS IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA, inscrita
no 38.428.119/0001-32

DADOS BANCÁRIOS Banco: Banestes - 021, Agência: 100, Conta: 3342482-1.

 
1.2.  Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
1.2.1. Edital da Licitação Nº 59/2024 (Doc. SEI 6256990) e seus anexos;
1.2.2. Proposta de Preços da CONTRATADA (Doc. SEI 6520878);
1.2.3. Ata de Registro de Preços Nº 28/2025/TJ-PI (7495656);
1.2.4. Termo de Liberação Administrativa Interna nº 719/2025 (7509437);
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 925.000,00
(novecentos e vinte e cinco mil reais) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2.  O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto
contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais,
trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí,   conforme Despacho Nº 147460/2025-
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC (7502405), disposto na tabela a seguir:

Aquisição de Veículos elétricos de serviços, tipo hatch
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

FONTE:

04101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
449052 - Equipamentos e Material Permanente

759 - Recursos Vinculados a Fundos
Ação Orçamentária:

Classificação Funcional
Progr.:

Plano Orçamentário:
Nota de Reserva:

6083 - Gestão do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de Magistrados do
Estado do Piauí

02.061. 0115. 6083
000163 - 2º Grau de Jurisdição

2025NR02782

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

12/11/2025, 09:31 SEI/TJPI - 7509507 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8557460&infra_siste… 2/19



4.1.  As quantidades e o prazo de entrega dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão
definidos no respectivo Contrato emitido pelo CONTRATANTE, sendo o prazo máximo de entrega de até
60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da publicação do extrato do Contrato​.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde
que solicitado pelo fornecedor e com apresentação de justificativa.
4.1.2.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato.
4.1.3. Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de
Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 08h (oito) horas às
14h (quatorze) horas, na  Coordenação de Transportes (COOTRAN) do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, situado na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Bairro São Raimundo, CEP: 64000-000, em
Teresina - PI, sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, por meio do e-mail: setordetransporte@tjpi.jus.br, e do telefone: (86) 3317-6655.
4.3. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.
4.4. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato.
4.5. Nos termos do artigo 140  da lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
4.5.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;
4.5.1.1.  Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do material entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para
a conferência.
4.5.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,   por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.6.  Os veículos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-
lo no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do produto, sob pena de incorrer em atraso quanto ao
prazo de execução.
4.6.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
4.6.2. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelas perfeitas condições de uso do
veículo fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
4.6.3. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
4.6.4.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato
4.6.5.  O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
4.7.  O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado,  devidamente regularizado no DETRAN do
Estado do Piauí, em nome do Tribunal de   Justiça  do Piauí (TJ/PI), correndo por conta do fornecedor,
conforme Nota de Empenho.
4.8. Qualquer despesa com o emplacamento do veículo será responsabilidade da Contratada.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1.  O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts.141 a 146, da Lei
14.133/2021.
5.2.  O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
Fiscalização, podendo ser parcelado ou não, de acordo com a entrega do produto, conforme pedido
constante no requerimento acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento;
b) Atesto da Despesa ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou
sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão
os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução
Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.4. Para fins de cumprimento do disposto no item 11.2, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021,
a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a
solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf;
5.4.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento definitivo do bem ou prestação do
serviço, sem que o CONTRATADO realize o PETICIONAMENTO ELETRÔNICO DE PAGAMENTO,
nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021, permanecendo inerte,   o FISCAL DO CONTRATO deverá
solicitar de ofício o pagamento do CONTRATADO à Secretaria de Orçamento e Finanças-SOF, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do final do prazo anterior com a finalidade de evitar, abertura de
processos de pagamentos de exercícios anteriores e/ou enriquecimento sem causa por parte da
Administração Pública.
5.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
5.6. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
5.6.1.  O prazo supra  poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que
justificadamente houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
5.7. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.
5.7.1.  O pagamento será realizado mediante crédito bancário,  de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de
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título na rede bancária.
5.8. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual a SOF creditará os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
5.9. A CONTRATADA  poderá alterar os dados bancários de pagamento, prescindindo de  apostilamento
contratual, desde que a nova conta informada seja de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ
próprio da empresa,  incumbindo-se a CONTRATADA de informar por escrito  à Superintendência de
Gestão de Contratos - SGC e à Superintendência de Orçamentos e Finanças - SOF, para fins de
modificação nos sistemas internos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
5.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.11.  Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
5.12. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
5.14. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data
do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte
fórmula: 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365       I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.15.  A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.
5.16. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
5.17. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
5.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
5.19. Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.
5.19.1. A eventual perda das condições de que trata o item 11.19 não enseja, por si, retenção de pagamento
pela Administração.
5.19.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar
o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.
5.19.2.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
5.19.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV, do art. 139, da Lei nº 14.133, de
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2021.
5.20. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o item 11.6.
5.21. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o
prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
5.22.  No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação,
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da
ordem cronológica.
5.23. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da publicação de seu
extrato no Diário da Justiça, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.
6.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento,  na forma do artigo 111 da Lei n°14.133/2021.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
7.4.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
7.5.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º);
7.6. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118);
7.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. (IN 5,
art. 44, §1º);
7.8.  A CONTRATADA será obrigada  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);
7.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);
7.10.  Somente a  CONTRATADA  será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);
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7.11. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);
7.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º);
7.13.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3º);
7.14.  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;
7.15.  Caberá ao fiscal do contrato, indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato,
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de
contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art.
117 da Lei nº 14.133/2021;
7.16. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2.  Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
8.3.  Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
8.5.  Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
8.6.  Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas;
8.7.  Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço  prestado ou material fornecido  fora das
especificações constantes no Termo de Referência;
8.8.  O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros;
8.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do
objeto;
8.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos Fiscais do
instrumento contratual.
8.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas;
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8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
8.13.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;
8.13.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1
(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
8.14.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15.  Designar servidor do  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO PIAUÍ  - TJPI para atuar como fiscal do
contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel
cumprimento;
8.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
9.1.  Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato.
9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17,
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.2.  Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato, a contar do seu
recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
9.3. Assinar o Contrato Administrativo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por
parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico;
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
9.5.  Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
9.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
9.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais o TJPI
poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
9.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
9.10.  Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
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9.11.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
9.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto,
incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias,
impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem,
direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações;
9.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
9.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações;
9.16.  Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/2021;
9.17.  Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor);
9.18. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, Lei 14.133/21);
9.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N°
14.133, de 2021.
9.23. Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo
CONTRATANTE da Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da
Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus colaboradores a estrutura de prevenção e
combate ao assédio moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do planejamento e
execução de ações preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas como práticas permanentes,
capacitando os colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de
recebimento de denúncias a serem apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que
resulte no ajuste de condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada caso.
9.23.1. As práticas estabelecidas no item 9.23 podem ser executadas mediante parceria entre o Contratante
e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo através do competente instrumento, o que constitui
uma faculdade do Contratante."
9.24.  É expressamente vedada  à CONTRATADA a  contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento;
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja
interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas justificativas;
10.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21, art 136).
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10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, que se deu em 03/12/2025;
10.2.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado;
10.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
10.2.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
10.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
10.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor;
10.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.3.  No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta
será de 90 (noventa) dias.
10.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.4.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
10.5. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo/apostila, sendo
possível, de forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada
dentro do prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.
10.5.1. Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, de acordo com o art. 136 da Lei 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais sejam:
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
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momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)  Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa
b.1) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, tomando por base o Anexo Único;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso, tomando por base o Anexo Único;
c)  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
11.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de  15 (quinze)  dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
11.9.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
11.10.  Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
11.11. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no anexo I do
Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5.   A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. A extinção do contrato poderá ser:
12.6.1.  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
12.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.6.3.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
12.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
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12.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
12.9.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
12.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
12.9.2.  ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
12.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d)  exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
12.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
12.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.9.1. e 12.9.2. ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
12.11. Na hipótese do subitem 12.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do
Tribunal de Justiça.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da comunicação do fato
pelo contratante, nos casos de:
a) Extinção do Contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no prazo de
03 (três) dias úteis;
b)  Aplicação das penas de advertência, multa e  impedimento de licitar ou contratar, no prazo de 15
(quinze) dias úteis.
13.1.1.1. O recurso de que trata a alínea "b" do item 13.1.1 será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13.1.2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, contado da data de intimação, nos casos de:
a) Relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, no prazo de 03 (três) dias úteis;
b) Aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis.
13.1.2.1. O pedido de reconsideração de que trata a alínea "b" do item 13.1.2 deverá ser decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA   QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei 14.133/2021 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1.Edital da Licitação Nº 59/2024 (Doc. SEI  6256990)  e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.000142738-1;
14.2.2. Da Proposta de Preço da CONTRATADA;
14.2.3. Ao Termo de Referência Nº 189/2024 (6256980);
14.2.4. Ata de Registro de Preços Nº 28/2025/TJ-PI (7495656);
14.2.5. Termo de Liberação Administrativa Interna nº 719/2025 (7509437).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DO OBJETO
16.1. O prazo de garantia do veículo será de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar da data de Recebimento
Definitivo e atesto da nota fiscal. Caso a garantia do veículo fornecido pelo fabricante seja maior que
05 (cinco) anos, prevalecerá à garantia oferecida pelo fabricante.
16.1.1. O prazo de garantia da bateria blade (LFP) do veículo será de no mínimo 08 (oito) anos, sem limite
de quilometrage,   a contar da data de Recebimento Definitivo e atesto da nota fiscal. Caso a garantia
da  bateria blade (LFP) fornecida  pelo fabricante seja maior que 08  (oito) anos, sem limite de
quilometragem, prevalecerá à garantia oferecida pelo fabricante.
16.1.2. Caso os prazos das garantias oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido neste item, o
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
16.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento
da notificação formal, o objeto que durante o prazo de garantia, venha apresentar defeito de fabricação ou
quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua
ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE.
16.3. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a Administração, toda
e qualquer assistência técnica necessária e/ou substituição dos produtos defeituosos.
16.3.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
16.3.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
16.3.2.1.   É imprescindível que o veículo disponha de concessionária(s) autorizada(s) na capital do
Estado do Piauí – Teresina, para assegurar a execução das revisões e a manutenção necessária no
período de garantia.
16.3.3.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
16.3.4.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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16.3.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos veículos que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do
veículo das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
16.3.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
16.3.7.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
16.3.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
16.3.9.  O custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
16.3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
16.4. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
18.1. Será exigido garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em
valor de   5% (cinco  por cento) do valor total do contrato, cujo valor seja superior  à R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais).
18.1.1.  No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia. 
18.1.1.1 Caso a garantia escolhida seja  seguro-garantia, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um)
mês,  contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, apresentar
comprovante de prestação de garantia.
18.1.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).
18.1.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o incisos I
do art. 137 da Lei 14.133/21.
18.1.2. O contratante deverá apresentar a garantia no prazo de 1(um) mês, contado da data da homologação
da licitação, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade de seguro-garantia.
18.1.3.  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.
18.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
18.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
18.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
18.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
18.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
18.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
18.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
18.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
18.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
23.6., observada a legislação que rege a matéria .
18.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária. 
18.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.
18.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
18.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
18.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
18.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
18.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
18.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
18.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
18.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
18.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e no Contrato.
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18.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
19.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI e PNCP, conforme dispõe o
Art. 91, da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria Jurídica da Presidência - SJP, conforme
o caso, e resolvidos segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, depois de submetidos à anuência da
maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS
21.1.  É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal;
21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual;
21.3.  As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD;
21.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
21.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, em prazo razoável, nos termos do art.
48 da LGPD.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1.  O objeto deverá entregue acondicionado adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e
permitir completa segurança durante o transporte. Na embalagem deve constar a identificação do produto e
demais informações exigidas na legislação em vigor;
22.2. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços
constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento;
22.3.  Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de
até 72 (setenta e duas) horas;
22.4. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores;
22.5. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado;
22.5.1. A contratada responderá pelos vícios de qualidade que venham a ser constatados no objeto que os
tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam;
22.6.  É  expressamente vedado  à CONTRATADA a  contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI;
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22.7.  Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
22.8. Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem
como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada
deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual
disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº
365/2021.
22.8.1.  Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou  uso da plataforma
SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
22.9. No ato da assinatura do presente contrato, a contratada declara que:
22.9.1. Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução
do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com aquele que contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
22.9.2. Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ nº 156/2012, que veda a manutenção, aditamento
ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na
vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução supracitada;
22.9.3. Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de  que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz;
22.9.4.  Para fins no disposto nos incisos IV e VI, do Artigo 14 da Lei 14.133/2021  que não mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, bem como que, nos 5 (cinco) anos anteriores à contratação, não tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
22.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE SOUZA JARETTA, Usuário
Externo, em 10/11/2025, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Aderson Antonio Brito Nogueira, Presidente, em
10/11/2025, às 20:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 7509507 e o código CRC BA2C34EC.
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TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	47	/	2025

		

O	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA,	com	sede	na	Av.	Juscelino	Kubistchek,	n.º	543,
São	Pedro,	nesta	Capital,	inscrito	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	sob	o	n.º	05.955.085/0001-85,	neste	ato
representado	por	seu	Secretário	de	Administração,	Logística	e	Orçamento	(SALO),	o	senhor	Antonio	Ferreira	Gomes,
nomeado	pela	Portaria	44/2025	 (0927822)	com	 fulcro	no	art.	84,	 inciso	 IX,	da	Resolução	n.º	556/2025	 (0957120)	 -
Regulamento	 da	 Secretaria	 deste	 Tribunal,	 considerando	 o	 julgamento	 da	 licitação	 na	 modalidade	 de	 pregão,	 na
forma	 eletrônica,	 nº	 90020/2025,	 processo	 administrativo	 n.º	 0002262-57.2025.6.23.8000,	 RESOLVE	 registrar	 os
preços	da(s)	empresa(s)	a	seguir	indicada(s)	e	qualificada(s),	de	acordo	com	a	classificação	por	ela(s)	alcançada(s)	e
na(s)	 quantidade(s)	 cotada(s),	 atendendo	 as	 condições	 previstas	 no	 Edital	 de	 licitação,	 sujeitando-se	 as	 partes	 às
normas	constantes	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	em
conformidade	com	as	disposições	a	seguir:

BENEFICIÁRIO	DA	ARP:	A	empresa	A.	C.	GALVÃO	 JUNIOR	 -	CNPJ:	22.407.661/0001-79,	 com	sede
localizada	na	Rua	Carlos	Natrodt,	Nº	187	-	Bairro:	Liberdade	-	CEP:	69.309-007	-	cidade:	Boa	Vista	-	RR	-	Telefone:
(095)	 3224-0757	 /	 (095)	 98111-6498	 -	 e-mail:	 adailsonlicitao@gmail.com	 -	 neste	 ato	 representada	 pelo	 (a)	 Sr.	 (a)
Adailson	Cardoso	Galvão	Junior,	representante	legal	da	empresa.

	

SEÇÃO	I	-	DO	OBJETO

1.	A	presente	Ata	tem	por	objeto	o	registro	de	preços	para	aquisição	de	veículos	movidos	por	motores
elétricos,	a	 fim	de	obter	uma	gradual	substituição	dos	carros	à	combustão	da	frota	do	TRE-RR,	em	atendimento	às
necessidades	de	adequação	às	normas	de	 sustentabilidade,	bem	como	para	a	economia	e	otimização	dos	 recursos,
promovendo	 e	 garantindo	 a	 continuidade	 e	 eficiência	 das	 atividades	 do	 TRE-RR,	 assim	 como	 as	 propostas	 cujos
preços	tenham	sido	registrados,	independentemente	de	transcrição.

	

SEÇÃO	II	-	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS

1.	O	preço	 registrado,	 as	especificações	do	objeto,	 as	quantidades	mínimas	e	máximas	de	cada	 item,
fornecedor(es)	e	as	demais	condições	ofertadas	na(s)	proposta(s)	são	as	que	seguem:

	

ITEM DESCRIÇÃO/NOME
UNIDADE	DE
MEDIDA

QUANTIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
VEÍCULO	 TIPO	 SEDAN	 /	 HATCH
100%	ELÉTRICO

Unidade 	2
BYD/DOLPHIN
HATCH	GS

173.000,00 346.000,00

	

2.	A	listagem	do	cadastro	de	reserva	referente	ao	presente	registro	de	preços	consta	como	anexo	a	esta
Ata.

	

SEÇÃO	III	-	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)

1.	O	órgão	gerenciador	será	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima.

2.	Além	do	gerenciador,	não	há	órgãos	e	entidades	públicas	participantes	do	registro	de	preços.

	

SEÇÃO	IV	-	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

1.	 Durante	 a	 vigência	 da	 ata,	 os	 órgãos	 e	 as	 entidades	 da	 Administração	 Pública	 federal,	 estadual,
distrital	 e	municipal	 que	não	participaram	do	procedimento	de	 IRP	poderão	 aderir	 à	 ata	 de	 registro	 de	preços	na
condição	de	não	participantes,	observados	os	seguintes	requisitos:

1.1.	 apresentação	 de	 justificativa	 da	 vantagem	 da	 adesão,	 inclusive	 em	 situações	 de	 provável
desabastecimento	ou	descontinuidade	de	serviço	público;

1.2.	demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	valores	praticados	pelo
mercado	na	forma	do	art.	23	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	e

1.3.	consulta	e	aceitação	prévias	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora	e	do	fornecedor.

2.	A	autorização	do	órgão	ou	entidade	gerenciadora	apenas	será	realizada	após	a	aceitação	da	adesão
pelo	fornecedor.
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2.1.	O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	poderá	rejeitar	adesões	caso	elas	possam	acarretar	prejuízo
à	execução	de	seus	próprios	contratos	ou	à	sua	capacidade	de	gerenciamento.

3.	 Após	 a	 autorização	 do	 órgão	 ou	 da	 entidade	 gerenciadora,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 não	 participante
deverá	efetivar	a	aquisição	ou	a	contratação	solicitada	em	até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	ata.

4.	O	prazo	de	que	 trata	 o	 item	anterior,	 relativo	 à	 efetivação	da	 contratação,	 poderá	 ser	 prorrogado
excepcionalmente,	mediante	solicitação	do	órgão	ou	da	entidade	não	participante	aceita	pelo	órgão	ou	pela	entidade
gerenciadora,	desde	que	respeitado	o	limite	temporal	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

5.	O	órgão	ou	a	entidade	poderá	aderir	a	item	da	ata	de	registro	de	preços	da	qual	seja	integrante,	na
qualidade	 de	 não	 participante,	 para	 aqueles	 itens	 para	 os	 quais	 não	 tenha	 quantitativo	 registrado,	 observados	 os
requisitos	do	item	1	desta	Seção.

Dos	limites	para	as	adesões

6.	As	aquisições	ou	contratações	adicionais	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	a	cinquenta
por	cento	dos	quantitativos	dos	 itens	do	 instrumento	convocatório	 registrados	na	ata	de	 registro	de	preços	para	o
gerenciador	e	para	os	participantes.

7.	O	quantitativo	decorrente	das	adesões	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	quantitativo	de
cada	 item	 registrado	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 gerenciador	 e	 os	 participantes,	 independentemente	 do
número	de	órgãos	ou	entidades	não	participantes	que	aderirem	à	ata	de	registro	de	preços.

8.	É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços.

Vedação	a	acréscimo	de	quantitativos

9.	É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços.

	

SEÇÃO	 V	 -	 VALIDADE,	 FORMALIZAÇÃO	 DA	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 E	 CADASTRO
RESERVA

1.	A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	 (um)	ano,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil
subsequente	 à	 data	 de	 divulgação	 no	 PNCP,	 podendo	 ser	 prorrogada	 por	 igual	 período,	 mediante	 a	 anuência	 do
fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.

1.1.	 Em	 caso	 de	 renovação	 da	 vigência,	 o	 quantitativo	 inicialmente	 registrado	 também	 será
renovado.

1.2.	O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio
instrumento	contratual	e	observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade	de
créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão	no	plano	plurianual,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.

1.3.	 Na	 formalização	 do	 contrato	 ou	 do	 instrumento	 substituto	 deverá	 haver	 a	 indicação	 da
disponibilidade	dos	créditos	orçamentários	respectivos.

2.	A	contratação	com	os	fornecedores	registrados	na	ata	será	formalizada	pelo	órgão	ou	pela	entidade
interessada	 por	 intermédio	 de	 instrumento	 contratual,	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 de	 despesa,	 autorização	 de
compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.1.	O	 instrumento	contratual	de	que	trata	o	 item	2	desta	Seção	deverá	ser	assinado	no	prazo	de
validade	da	ata	de	registro	de	preços.

3.	Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.
124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.	Após	a	homologação	da	licitação,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização
da	ata	de	registro	de	preços:

4.1.	 Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário	 e	 nas	 quantidades
máximas	previstas	no	edital	para	cada	item,	e	o	licitante	se	obriga	nos	limites	dela;

4.2.	Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:

4.2.1.	Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,
observada	a	classificação	da	licitação;	e

4.2.2.	Mantiverem	sua	proposta	original.

4.3.	Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores
registrados	na	ata.

5.	O	registro	a	que	se	refere	o	item	4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso
de	impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.

6.	 Para	 fins	 da	 ordem	 de	 classificação,	 os	 licitantes	 ou	 fornecedores	 que	 aceitarem	 reduzir	 suas
propostas	para	o	preço	do	adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.

7.	A	habilitação	dos	licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	reserva	a	que	se	refere	o	item	4.2.2	somente
será	efetuada	quando	houver	necessidade	de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:

7.1.	Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições
estabelecidos	no	edital;	e

7.2.	Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses
previstas	na	Seção	IX.

8.	 O	 preço	 registrado	 com	 indicação	 dos	 licitantes	 e	 fornecedores	 será	 divulgado	 no	 PNCP	 e	 ficará
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disponibilizado	durante	a	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.

9.	Após	a	homologação	da	licitação,	o	licitante	mais	bem	classificado	será	convocado	para	assinar	a	ata
de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital	de	licitação	ou	no	aviso	de	contratação	direta,
sob	pena	de	decair	o	direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.1.	 O	 prazo	 de	 convocação	 poderá	 ser	 prorrogado	 1	 (uma)	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante
solicitação	 do	 licitante	 ou	 fornecedor	 convocado,	 desde	 que	 apresentada	 dentro	 do	 prazo,	 devidamente
justificada,	e	que	a	justificativa	seja	aceita	pela	Administração.

10.	Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos
no	edital	ou	no	aviso	de	contratação,	e	observando	o	item	7	e	subitens	desta	Seção,	fica	facultado	à	Administração
convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e
nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.

11.	Na	hipótese	de	nenhum	dos	licitantes	que	trata	o	item	4.2.1	desta	Seção,	aceitar	a	contratação	nos
termos	 do	 item	 anterior,	 a	 Administração,	 observados	 o	 valor	 estimado	 e	 sua	 eventual	 atualização	 nos	 termos	 do
edital,	poderá:

11.1.	Convocar	para	negociação	os	demais	 licitantes	ou	 fornecedores	remanescentes	cujos	preços
foram	 registrados	 sem	 redução,	 observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 com	 vistas	 à	 obtenção	 de	 preço	melhor,
mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou

11.2.	 Adjudicar	 e	 firmar	 o	 contrato	 nas	 condições	 ofertadas	 pelos	 licitantes	 ou	 fornecedores
remanescentes,	atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.

12.	 A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições
estabelecidas,	mas	 não	 obrigará	 a	Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a
aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente	justificada.

	

SEÇÃO	VI	-	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos
preços	 praticados	 no	mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 dos	 bens,	 das	 obras	 ou	 dos	 serviços	 registrados,	 nas
seguintes	situações:

1.1.	 Em	 caso	 de	 força	 maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos
imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de	 consequências	 incalculáveis,	 que	 inviabilizem	 a	 execução	 da	 ata	 tal	 como
pactuada,	nos	termos	da	alínea	"d"	do	inciso	II	do	caput	do	art.	124	da	Lei	nº	14.133	de	2021.

1.2.	 Em	 caso	 de	 criação,	 alteração	 ou	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais	 ou	 a
superveniência	de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;

1.3.	Na	hipótese	de	previsão	no	edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços
registrados,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.3.1.	No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	 índice
previstos	para	a	contratação;

1.3.2.	 No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios
definidos	para	a	contratação.

	

SEÇÃO	VII	-	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS

1.	 Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 convocará	 o	 fornecedor	 para	 negociar	 a	 redução	 do	 preço
registrado.

1.1.	 Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será
liberado	do	compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.

1.2.	Na	hipótese	prevista	no	item	anterior,	o	gerenciador	convocará	os	fornecedores	do	cadastro	de
reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não
convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que	tiveram	seu	registro	cancelado.

1.3.	 Se	 não	 obtiver	 êxito	 nas	 negociações,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 procederá	 ao
cancelamento	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 adotando	 as	medidas	 cabíveis	 para	 obtenção	 de	 contratação	mais
vantajosa.

1.4.	 Na	 hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às
entidades	 que	 tiverem	 firmado	 contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a
conveniência	 e	 a	 oportunidade	 de	 diligenciarem	 negociação	 com	 vistas	 à	 alteração	 contratual,	 observado	 o
disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.	Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder
cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 será	 facultado	 ao	 fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do
preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de	 cumprir	 o
compromisso.

2.1.	Neste	caso,	o	fornecedor	encaminhará,	juntamente	com	o	pedido	de	alteração,	a	documentação
comprobatória	ou	a	planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições
inicialmente	pactuadas.

2.2.	Não	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	inviabilize	o	preço
registrado,	 o	 pedido	 será	 indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as
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obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de	cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	 item	1	da	Seção	IX,
sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação	aplicável.

2.3.	 Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 o
gerenciador	 convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 verificar	 se
aceitam	manter	seus	preços	registrados,	observado	o	disposto	no	item	7	da	Seção	V.

2.4.	Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento
da	ata	de	registro	de	preços,	nos	termos	do	item	4	da	Seção	IX,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da
contratação	mais	vantajosa.

2.5.	Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,
conforme	 previsto	 no	 item	 2	 e	 no	 item	 2.1	 desta	 Seção,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 atualizará	 o	 preço
registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.

2.6.	 O	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às	 entidades	 que	 verem	 firmado
contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a
necessidade	de	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

SEÇÃO	VIII	 -	REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO
DE	PREÇOS

1.	As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão
ser	 remanejadas	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 entre	 os	 órgãos	 ou	 as	 entidades	 participantes	 e	 não
participantes	do	registro	de	preços.

2.					O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:

2.1.				De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou

2.2.				De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.

3.				O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	que	tiver	estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	será
considerado	participante	para	efeito	do	remanejamento.

4.	 	 	 	 Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não
participante,	serão	observados	os	limites	previstos	no	art.	32	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.

5.	 	 	 	 Competirá	 ao	 órgão	 ou	 à	 entidade	 gerenciadora	 autorizar	 o	 remanejamento	 solicitado,	 com	 a
redução	 do	 quantitativo	 inicialmente	 informado	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade	 participante,	 desde	 que	 haja	 prévia
anuência	do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer	redução	dos	quantitativos	informados.

6.				Caso	o	remanejamento	seja	feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de
Municípios	distintos,	caberá	ao	 fornecedor	beneficiário	da	ata	de	registro	de	preços,	observadas	as	condições	nela
estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou	não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.

7.	 	 	 	 Na	 hipótese	 da	 compra	 centralizada,	 não	 havendo	 indicação	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade
gerenciadora,	 dos	 quantitativos	 dos	 participantes	 da	 compra	 centralizada,	 nos	 termos	 do	 item	 3	 desta	 seção,	 a
distribuição	das	quantidades	para	a	execução	descentralizada	será	por	meio	do	remanejamento.

	

SEÇÃO	 IX	 -	 CANCELAMENTO	 DO	 REGISTRO	 DO	 LICITANTE	 VENCEDOR	 E	 DOS	 PREÇOS
REGISTRADOS

1.	O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:

1.1.	Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;

1.2.	 Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela
Administração	sem	justificativa	razoável;

1.3.	Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº
11.462,	de	2023;	ou

1.4.	Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

1.4.1.	Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a	penalidade	aplicada	ao	fornecedor	não	ultrapasse	o	prazo	de	vigência	da	ata
de	registro	de	preços,	poderá	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora,	mediante	decisão	fundamentada,	decidir
pela	 manutenção	 do	 registro	 de	 preços,	 vedadas	 contratações	 derivadas	 da	 ata	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção.

2.	 O	 cancelamento	 de	 registros	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 item	 1	 desta	 Seção	 será	 formalizado	 por
despacho	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.

3.	Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá
convocar	os	licitantes	que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.

4.	O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	total	ou	parcialmente,
nas	seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:

4.1.	Por	razão	de	interesse	público;

4.2.	A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou

4.3.	 Se	 não	 houver	 êxito	 nas	 negociações,	 nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 preço	 de	 mercado	 tornar-se
superior	ou	inferior	ao	preço	registrado,	nos	termos	do	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de
2023.

Ata de Registro de Preços 47 (1009664)         SEI 0002262-57.2025.6.23.8000 / pg. 4



	

SEÇÃO	X	-	DAS	PENALIDADES

1.	O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no
edital.

2.	As	 sanções	 também	se	aplicam	aos	 integrantes	do	 cadastro	de	 reserva	no	 registro	de	preços	que,
convocados,	não	honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.

3.	É	da	 competência	do	gerenciador	 a	 aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do
pactuado	nesta	ata	de	registro	de	preço	(art.	7º,	inc.	XIV,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023),	exceto	nas	hipóteses	em
que	o	descumprimento	disser	respeito	às	contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso	no	qual	caberá	ao
respectivo	órgão	participante	a	aplicação	da	penalidade	(art.	8º,	inc.	IX,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023).

4.	O	órgão	ou	entidade	participante	deverá	comunicar	ao	órgão	gerenciador	qualquer	das	ocorrências
previstas	no	item	1	da	Seção	IX,	dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro
do	fornecedor.

	

SEÇÃO	XI	-	CONDIÇÕES	GERAIS

1.	 As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as
obrigações	 da	Administração	 e	 do	 fornecedor	 registrado,	 penalidades	 e	 demais	 condições	 do	 ajuste,	 encontram-se
definidos	no	Termo	de	Referência,	ANEXO	AO	EDITAL.

2.	No	caso	de	adjudicação	por	preço	global	de	grupo	de	itens,	só	será	admitida	a	contratação	de	parte
de	 itens	 do	 grupo	 se	 houver	 prévia	 pesquisa	 de	 mercado	 e	 demonstração	 de	 sua	 vantagem	 para	 o	 órgão	 ou	 a
entidade.

	

Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	foi	lavrada	e,	depois	de	lida	e	achada	em	ordem,
vai	assinada	eletronicamente	pelas	partes.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adailson	Galvão	registrado(a)	civilmente	como	Adailson	Cardoso	Galvão	Junior,
Usuário	Externo,	em	24/12/2025,	às	12:42,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTONIO	FERREIRA	GOMES,	Secretário	de	Administração,	Logística	e
Orçamento,	em	26/12/2025,	às	09:40,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1009664	e	o	código	CRC	B30A85C0.
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